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TOMADA DE PREÇO N.° 29.11.01/2021 
PROCESSO N.° 29.11.01/2021 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
DATA DA EMISSÃO: 01 de dezembro de 2021. 
DATA DA LICITAÇÃO: 17 de dezembro de 2021. 
HORA DA LICITAÇÃO: 08:0011 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.01.04.122.0002.2.046 
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.51.00. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
URBANISMO. 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, torna 
público para conhecimento dos interessados que, na data e horários acima previstos, na Sala da Comissão, 
Localizada na Rua Maria Nizinha Campelo,  if  341 - Aldeota - Jaguaribe - CE fará realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, no tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666, 
de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 A presente licitação  tern  como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR 
OS SERVIÇOS DE PAVIMENTACAO DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEPiPEDO E PEDRA 
TOSCA COM REJUNTAMENTO NO BAIRRO EXPEDITO DIDGENES NO MUNICÍPIO DE 
JAGUAR1BE/CE.  

Ii]  VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.022.860,40 (Hum milhão, vinte e dois mil, 
oitocentos e sessenta reais e quarenta centavos). 

1.2 Integram este Edital de Tomada de Pregos, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO I — PROJETO BÁSICO; 
ANEXO H — MODELO DE CARTA PROPOSTA, 
ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES, 
ANEXO W — MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP; 
ANEXO VI— MINUTA CONTRATUAL. 

2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 RESTRIÇÕES DE PARTICIPALÀ0 

2.1.1 Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham 
sido aplicadas, por força da Lei e 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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2.1.2 Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3 Não  sera  admitida a participação de interessados sob forma de consorcio ou grupo 
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2.1.4 Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sécios, responsaveis, ou 
qualquer  tun  do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor (es) direta ou indiretamente da 
Administração Municipal. 

2.1.5 Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para apresentação dos envelopes, 
estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, ou declaradas 
inichineas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2.1.5 Não  sera  admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra empresa 
participe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.1.5.1 A regra valerá mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar a outra 
empresa participe. 

2.1.6. Não  sera  admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(eis) técnico(s) possuam quaisquer 
vínculos com outra empresa participe no certame, onde somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 Poderd participar do presente certame licitatório pessoa juridica, devidamente cadastrada na prefeitura 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.2 0 licitante que pretende se fazer representar nesta licitação deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes colados, original ou cópia autenticada de procuração particular ou pública, onde no caso 
da particular deverá ser reconhecida a firma em cartório outorgando expressamente poderes ao mandatário 
para representá-lo nesta licitação especificadamente. Quando o representante for titular da empresa, deverá 
entregar o original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. 

2.2.3 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis. 

2.2.40 licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

2.2.5 A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelos Licitantes, dos 
termos, cláusulas, condições deste Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com 
lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatótio e execução do contrato. 
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2.2.6 Somente poderão participar da Licitação empresas legalmente constituídas e eá:tabele& , que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralin 1s 

o 

 
condições deste Edital. 	 c L 

 

2.2.7 Não poderão participar da Licitação, empresas, inclusive  sub-contratadas, que tefiffflido 
consideradas suspensas e/ou iniditneas por qualquer Orgâo ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta Estadual ou que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada. 

22.8 Não poderá participar, ainda, da Licitação, direta ou indiretamente: 

2.2.8.1 Servidor ou dirigente de  &gab  ou entidade contratante ou responsável pela Licitação. 

2.2.9 Para cumprimento do disposto acima, considera—se participação indireta a existência de qualquer 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o 
Licitante. 

2.2.10 E vedada a qualquer pessoa fisica ou jurídica, a representação de mais de 01 (uma) empresa na 
presente Licitação. 

22.11 A Prefeitura Municipal de Jaguaribe disponibilizara as respostas as dúvidas suscitadas, em sua sede, 
mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de Avisos e, concomitantemente, as encaminhará 
aos interessados que já houverem adquirido este Edital, mediante meio eletrônico, até o ultimo dia  fail  
imediatamente anterior à abertura da licitação, tornando-os públicos, para conhecimento de todos os 
cidadãos. 

2.2.11.1 Quaisquer esclarecimentos referentes Apresente Licitação poderão ser obtidos no hordrio das 08:00 
as 12:00 horas, na Comissão de Licitação, através do telefone (88) 3522-1092. 

2 2 11 2 Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente à PMJ no endereço constante 
deste Edital, até o segundo dia útil imediatamente anterior a abertura da licitação. 

23 DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.3.1 Este Edital com seus Anexos poderá ser obtido gratuitamente através do Portal de Licitações do TCE 
(www.tce.ce.gov.br). 

2.3.2 Os elementos técnicos estarão disponíveis is Licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
junto aos autos do processo em epígrafe. 

2.4 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE: 

a) Empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo, ou sócios, figure quem seja funcionário, empregado ou ocupante de cargo 
comissionado da PMJ, ou que tenha sido indicada, nesta mesma Licitação, como  sub-contratada de outra 
Licitante. 
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2.5 DAS M1CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.5.1 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), c 	q,ineietis 
I e lido artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderemberreirciar 
nesta licitação do regime diferenciado de favorecirnento previsto naquela lei, deverão apresentar, uma 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante ao ANEXO VI deste Edital. 

2.5.2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

2.5.3 Na forma do que dispde o  art.  42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.5.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias Ateis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

2.5.5 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento imediatamente 
posterior A. fase de julgamento das propostas. 

2.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a decadência 
do direito à. contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

2.5.7  Sera  inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de regularidade fiscal no prazo legal defmido ao item 2.5.4. 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 Certificado de Registro Cadastral  (CRC)  de fornecedores expedido por esta Prefeitura, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

3.1.1 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1.1 Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os Sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade 
de seus administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que 
os nomearam responsável legal; 
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-Y-).' 	C‘D  1  dad  13  3.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivoNX6 	tio i p, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de soadge 
acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando esèeiedles 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

3.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria  ern  
exercício; 

3.1.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 

3.1.1.5 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.1.6 Alvaro. de funcionamento; 

3.1.2 RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  (FTC)  ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicilio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

3.1.2.2 Prova de regularidade relativa aos Tribunais Federais e Divida Ativa da União, com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGEN n° 1.751, de 02/10/2014; 

3.1.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante; 

3.1.2.4 Prova de regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 

3.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS); 

3.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas— CNDT, em conformidade com o dispositivo na CLT com 
as alterações da Lei N° 12.440/11 — DOU de 08/07/2011. 

3.1.3 RELATIVA :4( QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1.3.1 Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA da 
localidade da sede da licitante. 

3.1.3.2 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nivel superior habilitado na(s) area(s) referida(s) acima, detentor de Certidao de 
Acervo Técnico por trabalhos de caracteristicas semelhantes. 
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3.1.3.3 0 vinculo do Profissional Técnico com a empresa, poderá ser comprovado do se '3  

a) Proprietário (s) ou Sócio(s): registro comercial, contrato social ou estatuto social, devidamdMúESo 
no órgão competente e cópia da certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da empresa, onde consta o 
registro do profissional como responsável técnico — RT; 

b) Empregado(s): A comprovação do vinculo empregatício dos profissionais com a licitante poderá ser 
efetuada por intermédio de Registro em Ficha ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou 
Contrato de Prestação de Serviço, vigente a época da sessão. 

c) Não seth aceita a indicação de  urn  mesmo engenheiro como responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas. 

3.1.3.4 Termo de Aceito dos Serviços do Engenheiro respunsável com Firma Reconhecida do mesmo. 

3.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1.4.1 Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou copia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encenando, devidamente 
registrado/homologado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar copias do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive termos de abertura e encerramento do 
livro diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante (ou no 
cartório de títulos e documentos, conforme a natureza jurídica da empresa) e assinado por contador 
habilitado, reservando-se a Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores. 

3.1.4.2 A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional credenciado na forma 
exigida no item 4.2.4.1 deste edital. 

3.1.4.3 Certidão de Regularidade Profissional do contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
que assinou o Balanço Patrimonial. 

3.1.4.4 Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica da Licitante, com data da expedição ou revalidação dos 30 (trinta) dias anteriores à data da 
realização da Licitação caso o documento não consigne prazo de validade. 

3.1.4.5 Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante — esta deverá ser emitida 
nos últimos 30 (trinta) dias. 

3.1.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1.5.1 Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração 
pública conforme ANEXO IV. 
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3.1.53 Declaração expressa, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 
for o caso e de que não ha nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/06, firmada pelo responsável legal da licitante, para se utilizar dos beneficios previstos nos  art.  42 a 
45 da Lei Complementar n° 123/06 Lei Geral da Microempresa conforme ANEXO V 

3.1.5.4 Para as microempresas ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente  sera  exigida para efeito de assinatura do contrato. 

3.1.5.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.1.5.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,  sera  assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.1.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara decadência 
do direito a contratação, sem prejuízo  (Ins  sanções no  art.  81 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.1.5.7 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como o 
número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

3.1.5.7.1 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz, 
ou; 

3.1.5.7.2 Se o licitante for uma filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto a certidão negativa de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que 6.  valido 
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobat6rio de autorização para a centralização; 

3.1.5.7.3 Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial, simultaneamente; ou 

3.1.5.7.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.2 A documentação apresentada integrara os autos do processo e não  sera  devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente. 
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3.2.1 Todos os documentos necessários a participação na presente licitação deverão ser 
uma (mica via original ou cópia autenticada em Cartório. 

3.2.2 Cada face de  document)  reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha  todos perfeitamente legíveis. 

3.2.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preço. 

3.2.4 Quaisquer documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes a habilitação, á proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

3.2.5 Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentados em  
lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.2.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela  Internet,  a  CPL  poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

3.2.7 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
superveniente, levar o documento a CPCL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, devera a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

3.2.8 Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 

3.2.9 Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu bojo 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconformidade pela Comissão Permanente Central 
de Licitação. 

3.3 Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data mareada 
para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de copia 
autenticada. 

3.4 Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto do da proposta, 
tendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE  
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TOMADA DE PRECOS  Ns  29.11.01/2021 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO  

• 80 	̀6.' • •3 
F s 

4.1. A Proposta deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, numeradas sequencialmente e sem rasuras ou 
entrelinhas, datadas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante da empresa, em 
papel timbrado, devendo conter: 

a) Carta Proposta padronizada, no modelo do ANEXO V, assinada por titular da empresa ou pessoa 
legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando a obra, o número do Edital, o prazo de execução, 
o  prim)  total da obra, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao  nit  
de apresentação da Proposta. 

a.1) No preço total da obra deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de materiais, mão-
de-obra, encargos sociais, equipamentos, EPI's, transporte, vigilância, impostos, taxas, emolumentos, e 
demais insumos necessários a execução da obra. 

b) Orçamento Analitko, de acordo com a Planilha Orçamentária — ANEXO I, deste Edital assinado na 
última folha e rubricado nos demais, com preço unitário e total do item, em algarismos, e o valor total do 
lote proposto em algarismos e por extenso, na moeda nacional,  jai  incluído todos os custos seja qual for o 
seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas  etc.);  

c) Composição de custos unitários, devendo estar de acordo com as especificações, constando unidades, 
Sumos de obra com respectivo consumo, percentual e valor discriminado do BDI aplicado, bem como o 
percentual e ou valor dos encargos sociais; 

d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução da obra, em modelo próprio. 

e) Composição de  SDI,  conforme modelo próprio da licitante; 

O Composição de Encargos Sociais, desde que contenha todas as informações solicitadas; 

g) Prazo de execução da obra não podendo ser superior a 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de 
Serviço. 

h) Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 
das Propostas. 

4.2. A Planilha de Custos a ser apresentada pela licitante não poderá divergir, quanto aos quantitativos, 
daquela contida no ANEXO I, deste edital, ressaltando que, segundo determinaçâo do Tribunal de Contas 
da União, expressa no Acórdão n.° 325/2007 — Plenário, deverá ser apresentado detalharnento quanto 
composição e percentuais utilizados na formação do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) praticado, bem 

Praça Senador fernandes Távora, N2  5/N, Centro, CEP: 63475-000 
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como não devem integrar a referida composição (BDI 'e t-nib/nee J — Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e CSLL - Contribuição Sobre o Lucro Líquido. 

4.3. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "1", nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n° 
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n° 282 de 24 de agosto de 1983 — CONFEA, deverão 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, 
com identificação e número do seu registro. 

4.4. A Secretaria de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente poderá solicitar aos 
licitantes a prorrogação do prazo de validade das Propostas. Neste caso, tanto a solicitação, quanto a 
aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, 
no caso de concordância, a Proposta não poderá ser modificada 

4.5. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver suspenso. 

4.6. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via postal ou fac-símile. 

4.7. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as clausulas e condições deste 
Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculara a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento 
do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, 
consoante dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

4.8. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos 
originais. 

4.9. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contivti 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em  spas  partes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N°29.11.01/2021 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 A presente licitação  sera  julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso I, § 1 , do  art.  45 da 
Lei de Licitações. 

Praça Senador fernandes Távora, N° S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwjaguaribe.ce.gov.br  
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6.1 A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no  art.  43 da Lei rt° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3 Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4 E facultado a comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5  Sera  lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que  sera  assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 15' do  art.  43 da Lei de Licitações. 

6.6 0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preços  sera  
realizado simultaneamente no dia, hora e local previstos neste Edital. 

6.7 Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇA" 0, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes a documentação. 

6.8 Em seguida  sera  dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam, se guise 	, 
ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 

6.9 Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no  art.  109, inciso I, alínea 
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preço lacrados. 

6.10 Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 

6.11 Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal previsto 
no  art.  109, inciso I, alínea "h", da Lei IV 8.666/93. 

6.12 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

6.13 No julgamento das propostas de preço e documentos de habilitação, bem como nos casos de empate e 
realização do sorteio de desempate, serão considerados dos privilégios ás ME ou EPP assegurados pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7. DA ADJUDICAÇÃO 

51\  
Praça Senador fernandes Távora, N2  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
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7.1 A adjudicação da presente licitação ao ar% 	ir , 
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circunstanciado, obedecida a ordem classificatõria, depota .' Ultrapassado o prazo recursal. 

7.2 A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou  nil()  homologar a presente Licitação, no todo ou em 
parte, no interesse da Administração e mediante finidamentação escrita, sem que caiba qualquer dos 
licitantes o direito de reclamação ou indenização. 

8. DO CONTRATO 

8.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data do termo de homologação 
encaminhada A licitante vencedora. 

8.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita as penalidades 
previstas na Lei if 8.666/93. 

8.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatorio. 

8.4 0 prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter uma única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.5 E facultado A Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fa7iLlo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei II° 8.666/93. 

8.6 Ocorrendo inexecução contratual por qualquer motivo reserva-se ao orgão contratante o direito de optar 
sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificação, nas mesmas condições do licitante 
vencedor. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante se obriga a proporcionar A Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 

9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do objeto, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

9.4 Providenciar os pagamentos à CON1RATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas, pelo setor competente. 

9.5 Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e 

Praça Senador fernandes Távora, N2  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ. 07443708/0001-66- FONE 88 3522-1700 / wwwtaguaribe.ce.gov.br  
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9.6 Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 	
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ficiP  10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de Tomada -IdeI—reCços, no 
termo contratual e na proposta vencedora do Certame; 

10.2 Executar os serviços nos prazos definidos no Edital de Tomada de Preços, e teimo de contrato; 

10.3 Assumir o  gnus  pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização dos serviços, como 
locação de equipamentos, instalação e transporte de equipamentos; estadia e refeições de funcionários; 
impostos e taxas; encargos previdenciérios e trabalhistas; e outros que incidam sobre a realização dos 
serviços; 

10.4 Assumir todo o  gnus  por danos gerados a terceiros à CON1RATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 
contrato; 

10.5 Afastar ou substituir qualquer funcionário que comprovadamente, e por recomendação da 
CONTRATANTE, venha causar embaraços à boa execução dos serviços; 

10.6 Comunicar por escrito à CONTRATANTE, a oconencia de qualquer fato ou condição que venha afetar 
os prazos de execução dos serviços; 

10.7 Permitir o livre acesso da CON1RATANTE, através da Secretaria Competente, para realizar o 
acompanhamento dos serviços e as medições; e 

10.8 Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como dos subcontratados 
e zelar pela segurança da comunidade; 

10.9 Observar normas legais municipais, quanto à transito de veículos e meio ambiente; 

10.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

10.11 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

10.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.13 Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas 
na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo empregaticio com a Contratante. 

Praça Senador fernandes Távora. N 3/14, Centro. CEP: 63475-000 
CNPJ: 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwfaguanbece.gov  br 
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10.14 Registrar o Contrato no CREA e apresental'6SPitrvante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

10.15 Providenciar, as suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser  necessaries, dab  s6 para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / serviços. 

10.16 Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 
devidas ao INSS e ao FGTS,  nos termos da legislação especifica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa 
legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente 
ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 0 prazo de duração do contrato  sera  de 04 (quatro) meses, iniciando-se a contagem a partir da data de 
assinatura e entrega formal, a licitante vencedora, da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 
Competente da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

11.2 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidos  
as demais clausulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e  suns  alterações posteriores. 

11.3 As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro 
aprovado, somente podendo haver alterações nos casos previstos no item anterior. 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

12.1  Sera  admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo minimo, com as devidas e 
justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do inicio das obras, onde  sera  adotado o 
indice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV, ou outro que venha a substitui-lo, de acordo com a conveniência da administração. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 0 pagamento  sera  feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

13.2 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta Bancaria do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Praça Senador fernandes Távora. N° S/N. Centro, CEP: 63475-000 
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14.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações Smi4as; 	tida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar A ADJUDICATÁRIA E CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serão descontadas  ex- officio  da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Jaguaribe, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 0 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos  arts.  77 a 80 da Lei  /IQ  8.666/93. 

15.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no  art.  79, inciso I, da Lei riQ 8.666/93, A 
Contratante são assegurados os direitos previstos no  art.  80, incisos I a IV, parágrafos  IQ  a .4Q, da Lei citada. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o  art.  109 da Lei  if  8666/93 e 
suas alterações. 

16.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida a Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 

16.3 Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão por conta da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribe, consignadas na seguinte dotação orçamentária n° 06.01.04.122.0002.2.046, 
elemento de despesas n° 44.90.51.00. 

18. DA SlUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1  Sera  permitida a subcontratação dos serviços, de acordo com as normas previstas nas condições de 
participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas A lei interna da licitação: 
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18.1.1 A subcontratação  sera  admitida, desde que 
empresa que  sera  incorporada ao corpo técnico da fici 
habilitação. 

ente por meio de declaração da 
a ser apresentada junto aos documentos de 

18.1.2 Neste caso, a atestação técnica do  sub-contratado, poderá aderir à da Licitante, que deverá apresentar 
formal compromisso do  sub-contratado de que o mesmo executará a parcela do serviço para a qual ele esta 
fornecendo a atestação técnica. 

18.1.3 A empresa licitante deverá apresentar, ainda, toda a documentação de habilitação da empresa sub-
contratada prevista para os serviços junto com a documentação da habilitação dessa licitação, onde deve 
seguir os mesmos parâmetros e regras exigidos para as demais licitantes. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, prestando 
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios previstos neste Edital. 

19.2 A CONTRADA é OBRIGADA a Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, is suas expensas, obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados 
ou não correspondentes As especificações. 

19.3 Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal no 8.666/93, a execução do presente termo de contrato será 
fiscalizada pelo servidor designado pela Secretaria, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da 
correção ou incorreção da execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do  art.  49, da Lei n° 
8.666/93; 

20.2 P vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Jaguaribe, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Jaguaribe, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação. 

20.3 A homologação da presente Licitação  sera  feita pela autoridade competente, conforme dispõe o artigo 
43, inciso VI, da Lei n°- 8.666 de junho de 1993. 

20.4 A  CPL  poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada para o 
inicio da licitação. 

Praça Senador fernandes Távora, N° S/N, Centro, CEP. 63475-000 
CNPJ: 07443.738/0301-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwiaguartne.ce.gov  br 
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20.5 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relaçãottrEdital e seu anexo serão resolvidos pela 
Comissão Purnanente de Licitação. 

20.6 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceara, excluído qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 01 de dezembro de 2021.  

Michelle  Maria Martins de Barros 
Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Senador fernandes Tavora, N° S/N, Centro, CEP' 63475-000 
CNPJ. 07 443 708/0001-66 - FONE. 88 3522-1700 / www jaguar'  be  ce gov br 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

Praça Senador fernandes Tavora, N° S/N, Centro, CEP: 63475-000 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEPÍPEDO E PEDRA TOSCA COM 
FtEJUNTAMENTO NO BAIRRO EXPEDITO DIOGENES 
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1- APRESENTAÇÃO 

Este relatório descreve os estudos elaborados para a PAVIMENTA 
DIVERSAS RUAS EM PARALELEPÍPEDO E PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO NO 
BAIRRO EXPEDITO DIOGENES, NA SEDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE. 

A  Area  a ser beneficiada está inserida na sede de Jaguaribe com infra-estrutura 
básica (água e energia). 

Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes parâmetros: 

• Normas Técnicas da ABNT e DNIT; 

• Especificações de Serviços da SEINFRA-CE; 

• Procedimentos, Normas e padrões adotados pela Prefeitura Municipal. 

Rua Jose Urubatan Pinto. r\: .  237 Nova Brasil CEP: 6.3475-000 
cNpj: 0744i 708:0001-G6 - FONE: SB 3522-2253 	quarhe.ce oov  di  
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2- GENERALIDADES 

2.1 - DADOS GERAIS 

O município de laguaribe situa-se na posição Centro do Estado 
Microrregião do Médio laguaribe. Criado em 1833, Jaguaribe conta com a  area  de 
L877 km2, altitude de 119 m e localização geográfica conforme abaixo indicado. 

Latitude (Sul) —4 50  53' 26" 

Longitude (W) 38° 37 19" 

Limites ao Norte: Jaguaribara e Jaguaretama; ao Sul: tiros,  Igo  e Pereiro; ao 
Leste: Pereiro e ao Oeste: laguaretama, Solonópole, Quixel6 e Orás. 

A figura a seguir apresenta o mapa do município e a situação em relação ao 
Estado. 

2.2 - ACESSO RODOVIÁRIO 

0 acesso ao município, a partir de Fortaleza, pode ser feito através da BR-116 
até a sede do município com percurso total de 300 km. 
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MAPA DE LOCALIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
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3- MEMORIAL DESCRITIVO 

3.1 - OBJETIVO  PL 	
e.1 

Elaboração de estudos técnicos para implantação do projeto  so  
, 	
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Pavimentação de diversas ruas em paralelepípedo e pedra tosca com rejuntamento do 

Bairro Expedito Diugenes, na Sede do Município de Jaguaribe — CE.  
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3.2 - SITUAÇÃO ATUAL 

A população da  Area  do projeto não dispõe de ruas pavimentadas comsistema 

de drenagem superficial. Entre os maiores transtornos observamos durante o período 

chuvoso o acumulo de água de chuva nas vias e dificuldade de acesso as residências. 

3.3 - INFRA-ESTRUTURA EXISTENTE 

3.3.1 - PAVIMENTAÇÃO 

Apesar de existir pavimentação em áreas circunvizinhas, na área de intervenção 

não possui qualquer tipo de revestimento. 

3.3.2 - SANEAMENTO  BASIC°  

A área de intervenção dispõe de rede de água e sistema público de coleta de 

esgotos do SAEE Não existe rede de drenagem de éguas pluviais. 

3.3.3 - ENERGIA ELÉTRICA 

A  area  é atendida com rede de energia elétrica. 

3.4 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS NA  AREA  

Pavimentação em paralelepípedo e pedra tosca com rejuntamento de cimento 

e implantação de drenagem superficial (meio fios e sadetas). 

Rua Jose Ur ubscan Pnto. NL' 257. Nova Bra 	EP: 65415-000  
cr-.J r• 07443 708/3CR0-66 - 	88 3522-2253 	guarbe cegovj:» 
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4- ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

4.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou execu n  dos, 

deverão atender ao exigido nas presentes Especificações do projeto elaborado, no 

âmbito do contrato firmado entre a PREFEITURA e a EMPREITEIRA, nas ordens escritas 

da Ftsrm IZAÇÃO da PREFEITURA e, nos casos omissos, nas Normas e Especificações 

da ABNT, DNIT ou DERT. 

Os quantitativos de serviços que figurarem nos quadros de quantidades 

fornecidos pela PREFEITURA, têm por finalidade, a comparação das propostas 

apresentadas. 

Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga diminuição de 

quantitativos ou despesas, será realizada mediante solicitação de reprogramação de 

contrato, sendo feito uma nova análise de projetos anteriormente à execução destes 

serviços. 

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas,  corn  base nos preços 

unitários do contrato. 

Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos pregos unitários 

estabelecidos no contrato, serão orçados com base na Planilha de Pregos da SEINFRA 

(CE) e SINAPI, em vigência ou com base nos pregos de mercado, de comum acordo 

com a PREFEITURA. 

A fiscalização das obras e serviços será exercida pela PREFEITURA, 

diretamente, e/ou através de Consultoria pela mesma credenciada. 

A existência da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade integral, única e 

exclusiva da EMPREITEIRA, para com os trabalhos e obras adjudicados, nos termos do 

Código Civil Brasileiro. 

Rua Jose [in.:bat- an Pinto N5  237. ^:ova Bras:iia. CEP: 63z:75-000 
07.4,45 70R/0001-86 - FO!qE: 885522-2235 .' 	 ce acri.br 
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FISCALIZAÇÃO, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualqueflacfl 

lugar, durante a execução das obras. 

Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaga às Especificações 

ou que difira do indicado nos desenhos e plantas ou qualquer trabalho não previsto e 

executado sem autorização escrita da risrAt WAÇÃO, será considerado inaceitável, ou 

não autorizado, devendo a EMPREITEIRA remover, reconstituir ou substituir o mesmo, 

ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem qualquer ônus 

pare a PREFEITURA. 

Se as Circunstâncias ou condições locais tornarem, porventura, aconselhável a 

substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa 

substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da FISCALIZAÇÃO, 

para cada caso particular. 

A EMPREITEIRA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura 

recusados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação atinente 

ao assunto. 

A PREFEITURA se reserva o direito de contratar com outras firmas, a realização 

simultânea de trabalhos e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços serão 

articulados entre si pela FISCALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um desenvolvimento 

racional da obra em seu conjunto. 

A EMPREITEIRA deverá estar informada de tudo o que se relacionar com a 
natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os 

mesmos. 

Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de 

funcionamento, e ser adequados aos fins a que serão destinados. 

Será expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais 

não destinados à mesma. 

Cl U1.01r,  ()SL  

Urbanismo - SEINFRA 

Rua Joss Uruiparan Pinto V 237. Nova Bras,:i CEP: 63475-000 
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A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente té a 

conclusão e recebimento das obras da FISCALIZAÇÃO. 	 C  PL  

et  PIP  I31Pri‘.  
Deverá ser previsto, em cada caso especifico, pessoal, equipamento 	is 

necessários à administração e condução das obras. 

0 emprego de material simãar, quando permitido nos projetos elaborados e 

Especificações entregues, ficará condicionado à prévia autorização da FISCALIZAÇÃO. 

A ma-0 de obra a empregar deverá ser de primeira qualidade, de modo a permitir 

uma perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado dos mesmos. 

Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar. 

A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados, periodicamente, ensaios 

qualitativos dos materiais a empregar, bem como dos concretos e argamassas. 

A EMPREITEIRA deverá elaborar, para fins de acompanhamento semanal de 

execução da obra, um Cronograma Físico de Barras, para as diversas etapas da 

construção. 

Deverá existir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE 

OCORRÊNCIAS, onde serão registrados pela FISCAI IZAÇÃO A/au EMPREITEIRO, o 

andamento e as ocorrências notáveis da obra. 

Salvo indicação em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento 

dos serviços serão procedidos consoante as determinações e critérios estabelecidos 

nestas Especificações. 

Rua .1333c Uru 	3 rito N 23/ No, 
C' ir,J -  07.4•173708:  03 -66 - FONE.38 352 
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LOCAÇÃO DE OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO  (AREA  ATÉ 500 1:12)4.____ 

A locação e o nivelamento serão executados com teodolito, nível -Venti5.10,  2,0  e•  

total.  

Deverá ser executada a locação e o nivelamento da obra de acordo  corn  a 

planta de situação. Deverá ser aferida as dimensões, os alinhamentos os ângulos e 

quaisquer outras indicações de projeto com as reais condições encontradas no local. 

A ocorrência de erros na locação da obra projetada implicaria, para o 

executante, obrigação de proceder por sua conta e nos prazos contratuais, às 

modificações, demolições e reposições que se tornarem necessárias, a juizo da 

fiscalização, ficando além disso, sujeito a sanções, multas e penalidades aplicáveis em 

cada caso particular, de acordo cem o Contrato e o presente Caderno de Encargos. 

4.3 — PLACA DA OBRA 

A placa da obra deverá ser colocada em locais bem visíveis definidos pela 

FISCALIZAÇÃO, conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta álltima, nas 

dimensões 2,40 x 1,20m em chapa de  ago  galvanizado fixado em sarrfo de madeira 

magaranduba 2,5 x 7cm, sobre pontaletes de madeira de 7,5 x 7,5cm, sempre 

obdecendo ao padrão de cor, tamanho, e procedimentos da CAIXA, ficando seus custos 

a cargo da empreiteira de acordo com a sua planilha orgpmentária. 

4.4 - REGULARIZAÇÃO DE  SUB-LEITO 

4.4.1 - DEFINIÇÃO 

Regularização de  sub-leito é a operação destinada a conformar o leito a ser 

pavimentado, quando necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo 

cortes ou aterros até 0,20m de espessura. 0 que exceder a 0,20m será considerado 

como terraplenagem. De um modo geral, consiste num conjunto de operações,  this  

como escarificação, umidecimento ou aeração, compactação, conformação,  etc,  de 

forma que a coo wia Lconclui-a-atenda bh.catcliOesEdgreichtea seção transversal 

indicados no projeto. 
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Esta Especificação destina-se à regularização do subleito a ser Ovime 	o, 

sendo previsto um corte médio de 20cm no greide existente, para a t  çãO`cla tj 
ed,,„„ 

plataforma pronta com o nível das calçadas existentes. 	
oo€ 

4.4.2 — MATERIAIS 

Nos aterros será aproveitado o próprio material proveniente das escavações, 

desde que apresentem características uniformes e qualidades iguais ou superiores as 

previstas em projeto. 

As exigências deste item, não eximirão as construtoras das responsabilidades 

futuras com relação às condições mínimas de resistência e estabilidade que o solo 

deverá satisfazer. 

4.4.3 - EQUIPAMENTO 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução de 

regularização: 

a) Motoniveladora pesada com escarificador; 

b) Caminhão tanque 8.000 I; 

c) Trator de pneus. 

4.4.4 - ExEcucho 

A superfície do  sub-leito deverá ser regularizada de modo que assuma a forma 

determinada pela seção transversal e demais elementos de projeto. 

Tanto a superfície do leito a ser aterrada, como a escavada, deverá ser 

previamente escarificadas até uma profundidade de 15 cm. 

Quando necessário, é obrigatoriamente feito o umedecimento ou secagem do 

material a compactar, até obter-se a umidade ótima. 

Rua jOse llEubatan Prito. NE 237 Nova Bresi! CEP: 63475-000 
CRi 07..14F, 06/0001-65 - 	88 3522-2237 	;:)..‘ faguaiO3e.ce goy: 
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A homogeneização da umidade poderá ser feita com sucessivas p`a4agen_ 4 

	

carro tanque distribuidor de  ague,  seguido de motoniveladora, que recolhera 	Mg, 

umedecido numa leira e assim sucessivamente ate ter-se todo o material enleirado, 

promovendo-se então o seu novo espalhamento para fins de compactação. 

Após a regularização e compactagfio, deve proceder-se a relocação do eixo e 

dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 3 cm em relação as cotas de projeto. 

b) ± 5 cm quanto à largura da plataforma. 

Os aterros, além dos 0,20m máximos previstos, serão executados de acordo 

com as Especificações de Terraplenagem. 

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de 

enchimento existente, até a profundidade de 0,30m, e substituição por material de 

camada drenante apropriada. 

0 grau de compaciação deverá ser, no mínimo, 100% em relação à massa 

especifica aparente seca máxima, obtida na energia do  Proctor  Intermediário. 

4.4.5 - Mama° 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por metro 

quadrado de plataforma concluída, dentro das tolerâncias permitidas, com os dados 

fornecidos pelo projeto. 

O material importado, quando necessário, e proveniente de jazida será medido 

a parte, em metros cúbicos. 0 material importado proveniente de cortes previsto no 

projeto, não  sera  medido. 

Rua Jose Urubaran Pito, iI 237 Nova -3ra.si 	CEP.  63475-000 
CN.Pi: 074113 708/000,-66 MA* 	 ainialTbe.Ce..90Vbt 
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4.4.6 - PAGAMENTO 

O pagamento  sera  feito de acordo com a medigão referida no ite 423,,sono 

base no prego unitário apresentado para este serviço, incluindo todas as operações 

necessárias a sua execução. 

O transporte, quando for utilizado material de corte (bota-fora) ou de 

empréstimo,  sera  pago em separado. 

43 - TRANSPORTE COM CARGA E DESCARGA 

4.5.1 - GENERALIDADES 

Esta especificação  tern  por objetivo fixar as condições gerais e o método de 

execução dos serviços de transporte com carga e descarga de materiais, cujo transporte 

não estiver incluído nos  prep  dos respectivos serviços ou fornecimentos,  

this  como remoção de materiais inadequados, excedentes de terraplenagem, materiais 

reaproveitáveis e outros quaisquer determinados pela fiscalização. 

Este item se aplica também aos materiais de porte cujo transporte não esteja 

incluído no custo dos serviços ou fornecimentos. 

4.5.2 - EQUIPAMENTOS 

Deverá ser adequado aos materiais a transportar compreendendo, 

basicamente, equipamentos de carga, caminhões basculantes e de caixa. 

Os veículos transportadores deverão sempre estar em bom estado de 

conservação e providos de todos os dispositivos necessários para evitar perdas de 

material nos percursos. 

Rua Jose Urubater, Pinto.  Ni;  257. Nova Bras a. CEP: 63,175- COO 
CRPU: 01413 7OR/0001-66 - FORE 58 3522-22.53 	 Jar RaCe OCW 
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4.5.3 - MATERMIS 

Compreende todos os materiais necessários ou decorrentes das ètac, 	, 
c't 

fazendo qualquer distinção para fins de pagamento. 

4.5.4 - Meorao 

medição dos volumes transportados será feita preferencialmente, com base 

nos volumes geométricos efetivamente removidos, medidos no corte (saibro, brita, 

areia,  etc)  

As distâncias médias de transporte serão determinadas pela fiscalização com 

veículos dotados de odômetro aferido, percorrendo as trajetos que melhor atendam aos 

interesses da administração, desde o centro das massas de carga até o de descarga 

dos materiais. Eventuais alterações do trajeto, de interesse dos transportadores não 

serão considerados acréscimos de custos como decorrência das condições de tráfego 

ou estado das vias. 

4.5.5 - PAGAMENTO 

Os serviços de transporte de material com carga e descarga até 5 km serão 

pagos pelo prego unitário proposto para o transporte da unidade de volume (m3) 

solto, compreendendo as operações de carga, descarga e transporte propriamente dito, 

nelas incluidos todos os custos diretos e indiretos necessários à completarealizagto dos 

serviços. 

Para distâncias excedentes a 5 km, o pagamento do transporte será feito, 

parte, em função do prego unitário do quilômetro excedente proposto e da distância 

medida até o local do "bota-fora" ou do depósito indicado pela fiscalização. 

Rua Jose Lhobotan [-Onto. N2 237. Nova BYE:nil:a. CEP: 63175-000 
C801; 07343 708/000: 65 1-0-30 38 3533-2233 	 co gov.or 
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4.6 -  PAVIMENTAÇÃO COM  PARALELEIPEDO REJUNTADO E  PEDRA  TO$6A ft 	ii 
k vu  

PL 

Paralelepipedos são pegas prismáticas obtidas de rocha  coin  

limitadas e possuem formato de paralelepípedo retângulo. 

Pedra tosca consiste em pegas com formatos irregulares, muito utilizadas em 

pavimentações. 

A estrutura de um pavimento com paralelepípedos e pedra tosca funciona 

geralmente como revestimento ou como base (no caso de receber uma camada 

sobrejacente, geralmente asfáltica). No caso de um bom subleito, o calçamentosozinho 

pode constituir o pavimento. 

4.6.2 - MATERIAIS 

4.6.2.1 - Pedras 

Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma prevista, com 

faces sem saliências nem reentrâncias acentuadas e com arestas em linhas retas 

perpendiculares entre si. 

Os limites das dimensões dos paralelepípedos e pedra tosca são os seguintes: 

Largura: 	14 a 17 cm 

Comprimento: 	17 a 23 cm 

Altura: 	11 a 14cm 

4.6.1 - GENERALIDADES 
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Para execução do colchão de assentamento das pedras  sera  \Citiliz—  acro 

mistura de argila e areia na proporção de 1:1. A areia para o colchAo 	r 

constituída de partículas limpas, duras e duráveis, apresentar índice de plasticidade nulo 

e ter a seguinte granulometria: 

1 

Peneiras ASTM mm % em peso 
passando 

--, 
I N°4 4,8 100 

i_ 
N°80 0,16 20-30 

N°200 0,074 4-15 

Essa areia poderá ser empregada no rejuntamento dos blocos de pedra. 

4.6.3 - EQUIPAMENTO 

0 equipamento utilizado deverá prover a completa execução dos serviços, 

adaptando-se as condições locais e compreendendo: 

a) rolo compactador vibratório de rodas lisas leve; 

b) placa vibratória; 

c) ferramentas diversas, tais como, martelo de calceteiro, ponteira de  ago, 
pa,  carrinho de mão, régua, nível de pedreiro, cordel, vassoura,  etc.  

4.6.4 — ExEcuclio 

Sobre a base conduida  sera  executado o revestimento de paralelepípedo em camada 

de areia numa espessura final de 22 cm. 

No colch5o de areia e pigarra cravar-se-ão as pedras "mestres" com 

espaçamento de cerca de 4 m no sentido longitudinal e 1,00 m a 1,50 m no sentido 

transversal, de acordo com os perfis de projeto. 

Rua Jose UÉ ubatan Pinto. Ng 237, Nova Braslia, CEP: 63475-000 
70870001-66 - PONE: 88 3522-22S3 ,,,,».-rxjacuat ft./0 ce govbr 

4.6.2.2 - Areia e Pigarra 
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A areia, satisfazendo as especificagóes, deverá ser transportadaarta4thão— i 
.., 

i 	 a 

basculante, enleirados na pista e espalhadas regularmente na  area  contida osaneios4  

fios, devendo a camada ficar com espessura media de 15 cm. 

Quando da execução assegurar-se-á que a maior dimensão da face de 

rolamento seja menor que a altura da pedra a ser "cravada" no colchão de areia, 

devendo as mesmas ficarem entrelaçadas e bem unidas de modo a que não se 

coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada no sentido transversal ao 

eixo. 

As pedras deverão ser "cravadas" de topo por percussão, justapostas, sobre o 

colchão de areia sendo ajustadas e batidas com martelo apropriado de calceteiro. 

Após o assentamento das pedras irregulares será processado o rejunte e a 

rolagem com compactagão. Em toda a largura da rua, as pedras serão rejuntadas com 

argamassa de cimento e areia no trago 1:3. Antes da compressão, as pedras sob essa 

camada são batidas com soquete manual ("malho'). 

Após o rejunte será feita a retirada dos excessos de materiais e iniciar-se-6 a 

rolagem ou compactagão. 

A rolagem ou compactagão  sera  sempre mecânica, através de rolo compactador 

vibratório de rodas risas leve ou placa vibratória para os locais inacessíveis ao rolo. 

Junto as calhas a rolagem  sera  no sentido longitudinal. Na  area  restante e 

simultaneamente se processará no sentido transversal. Em ambos os casos a rolagem 

se fará inicialmente sem a utilização do efeito vibratório e após com este. 

Toda a operação de rolagem deverá estar completamente concluida antes da 

pega das argamassas. Os vazios resultantes da compactagão deverão ser reenchidos. 

11 
Rua Jose l_huba!an Pinto, N 	;ova at'asil!a. CEP 65475-000 
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4.6.5 —CONTROLE 
0 pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinham 

dimensões e seção transversal típica estabelecida pelo projeto, com as seguintes 

tolerâncias: 

- Tolerândas nas dimensões dos paralelepípedos antes e durante o 
assentamento; 

Antes do assentamento: 

a) sera  separada urna amostra constituída por 5% das pedras de cada lote, 

b) quando mais de 10% das pedras dessa amostragem não preencherem as 

condições desta especificação o lote  sera  recusado; 

c) sera,  todavia, facultado à firma empreiteira apresentar novamente para 

exame parte do lote recusado, por ela separada e escolhida no próprio canteiro de 

obra. 

Durante o assentamento: 

a) serão recusados no momento de assentamento, mesmo depois de aceito 

o lote, as pedras irregulares que não preencherem as condições desta especificação, 

devendo a firma empreiteira providenciar a substituição das mesmas; 

b) serão aceitos até 5% de pedras apresentando dimensões que se afastem 

ligeiramente das impostas nesta especificação. 

- Tolerâncias de superfície: a superfície do calçamento não deverá apresentar, 

sob uma régua de 3,00 m de comprimento disposta paralelamente ao eixolongitudinal 

do pavimento, depressão superior a 1,5 cm entre a face inferior de aguae a super-fide  

do calçamento.  

ii 

Rua Jose Brobetan PErec, SB 237 Nova BrCEP: 115-000  
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4.6.6 - MEDIa0 

Os serviços de fornecimento e assentamento dos paralelepipel  

tosca serão medidos por m2, de pavimentação executada. 

4.6.7 - PAGAMENTO 

0 pagamento para a pavimentação com paralelepípedos e pedra tosca será 

feito ao  prep  proposto, por m2  de revestimento efetivamente executado e rolado. 

Nos  preps  unitários apresentados deverão estar incluidas todas as despesas 

com os materiais de revestimento e de rejunte (areia, cimento e areia, pó-de-pedra 

ou argamassa de cimento e areia), carga, transporte, descarga, equipamentos, mão-

de-obra, leis sociais, administração, despesas indiretas, encargos diversos e todos os 

eventuais necessários para a perfeita execução dos serviços. 

4.7 - MEIO-F10 DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL E SARJETAS 

4.7.1 - GENERALIDADES 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o método 

construtivo para a execução  de meio-fio de concreto moldado no local. 

4.7.2 - MATERIAIS 

Os meios-fios (0,10x0,34m) e sarjetas (0,30x0,10m) devem ser confeccionados 

com concreto de cimento  Portland,  com resistência à compressão simples de 20 MPa 

aos 28 dias, observar as condições da NBR 5732, NBR 5733, NBR 5735, NBR 5736. 

Os agregados a serem empregados deverão ser limpos, isentos de torrões de 

argila e outras impurezas. 

SE;cetLaii Ird-raesfrutura, 
- urbanismo - SEINFRA 
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Constarão basicamente de: 

a) Formas: de madeira ou de ferro; 

b) Estacas de madeira ou pontaletes de ferro, para a fixação das formas sobre 
a base; 

c) Dispositivos para pesagem dos materiais; 

cl) Betoneiras; 

e) Ferramentas  manuals  para espalhamento do concreto; 

Vibradores de imersão; 

g) Desempenadeiras manuais 

h) Brocha p/ caiação. 

4.7.4 - EXECUÇÁO 

4 7 4.1 -  Ass-   ntamento das formas e preparo para concretagem 

As formas serão assentadas de acordo com os alinhamentos indicados no 

Projeto, uniformemente apoiadas sobre o leito e fixadas com ponteiros de aço ou 

estacas de madeira espaçados de no máximo 1,50 metros, cuidando-se da perfeita 

fixação das extremidades na junção das formas. Quando a fixação é colocada também 

do lado de dentro das formas, essas estacas ou pontaletes deverão ser retirados 

medida que o concreto atingir a meia altura da forma. 

Para fazer face aos esforços, essas formas guando de madeira, devem ser feitas 

em pranchas de 5 cm de espessura, mais ou menos, e 3 m de comprimento. 

As juntas de contração serã'o espaçadas de 2,5 m e as de dilatação de 100 em 

100 metros. As juntas de contração terão cerca de 3 mm de espPgsura, sendo confeccionadas 

durante a concretagem com a colocação de chapa metálica, fixada às formas longitudinais. 
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Nas curvas e cantos das esquinas devem ser usadas formas flexfve 
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fina, cuidadosamente escoradas e fixadas ao solo por estacas e pontaletes bem 

próximos uns dos outros. Junto a essas curvas e no meio dos quarteirões (100em 

100 metros aproximadamente) serão feitas juntas de dilatação com cerca de 10 mm de 

espessura, confeccionadas durante a concretagem com a colocação de chapasmetilicas 

ou de madeira resistente. Todas as formas empregadas, quer de madeiraou de  lent,  

deverão ser cuidadosamente untadas nas faces internas, com desmoldantes especiais, 

antes do lançamento do concreto, a fim de facilitar a desmoldagem. 

Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a moldagem das sarjetas, para 

a confecção deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação regularizado para o 

lançamento do lastro de concreto. Deve ser execudato o lastro de concreto das sarjetas 

(0,30x0,10m) de acordo com o especificado no projeto, fazendo o devido apiloamento 

com a finalidade de evitar os vazios. 

As sarjetas devem ser moldados  in  loco, com juntas de 1 cm de largura a cada 3 m. 

Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de trago 1:3. 

Estes dispositivos devem estar conduidos antes da execução do revestimento. 

Após a conclusão do revestimento e limpeza do canteiro de obra,  sera  feito a 

caiação em duas demãos do meio-fio. 

4.7.42 - Preparo e lançamento do concreto 

No preparo do concreto de cimento a ser utilizado, devera ser observada a 

especificação correspondente. 

0 mesmo deve apresentar aos 28 dias uma resistência à compressão de 20 

MPa e consumo mínimo de cimento de 300 Kg/m3. 

Pua Jcoe :Eiruipat-er. Pinto ;qL; 237 Nova Bras°, CEP: 63375-0O0 
C 	02333 708 to3s66- FONE: 39 3522-2233 	3.3E jaguewibe ce govED3 
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0 concreto deve ser lançado logo após a mistura e adensado de 

deixar vazios. Quando usado o adensamento mecânico, a vibração deverá 	d9.2.> 
que apareça na super-fide  do concreto uma tênue película de água. O lançamento  lo  

concreto deverá ser feito de modo a reduzir, o trabalho de espalhamento, evitando-se 

a segregação de seus componentes. 

Logo que o concreto começar a endurecer e após a retirada das formas, será 

ele alisado com desempenadeira de madeira com forma adequada ao perfil adotado, 

até apresentar uma superfície uniforme. 

A cura do concreto será executada inicialmente com emprego de soluções de 

resinas ou borracha clorada, aplicadas à superfície do concreto para formar película 

impermeável, na taxa indicada pelo fabricante. Após a cura química, deve ser feita a 

molhagem das  peps  durante 7 dias. 

4.7.5 - MEDIÇÃO 

A medição será feita, no local, através da medição da extensão executada, em 

metros lineares. 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham sido atendidas 

as exigências estabelecidas nesta especificação 

4.7.6 - PAGAMENTO 

0 pagamento será feito com base no preço unitário apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificações, lucro,  etc.  

A execução das sarjetas, será também com concreto de cimento  Portland,  

com resistência à compressão simples de 20 MPa aos 28 dias, consumo mínimo de 

cimento de 300 Kg/m3, moldado  in  loco, ou seja, feito na obra, acabamento 

convencional com espessura de 15cm. 

Rue Jose Uruba:an 70nto NE: 237 Nova BFasii.a  cEp 5175 • C006  

CN 	07 ..43.708/000-6G - FONE 88 3522-2233 1 wtreçur:.be.cocov hr 
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0 pagamento da execução das sarjetas será feito ao preço irg 

volume de escavação e volume de concreto não estrutural com preparo ma 

A Obra deverá ser entregue limpa e em perfeitas condições de tráfego de 

veículos e pedestres. 

4.8 — PASSEIO 

4.8.1 - GENERALIDADES 

"Os passeios devem ser revestidos com material de grande resistência à abrasão, 

antiderrapantes, principalmente quando molhados, confortáveis aos pedestres e que 

não permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais." (NBR 12255). 

4.8.2 — MATERIAIS 

a) SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA; 

b) CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L  AF  07/2016. 

4.8.3 — Execução 

A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de 

acordo com a seção transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas 

soltas ou sulcadas e ainda, não deve apresentar solos que contenham 

substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou umidade 

excessiva. 

Rua Jose lli-obaren Ppito NP 231 Nova 	CEP-  63475-000 
07.415.708/000T-66 - FONE: 88 3522 	 ibece gov.br  
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Deve-se ser empregadas ripas de madeira com 1 cm de espessura e com altura 

do revestimento (utilizar 12 cm altura para a ripa), ficando cravadas na base e dispostas 

transversalmente às guias, espaçadas de no máximo 1,50 m Após a concretagem, as 

ripas ficam incorporadas no concreto, porém aparentes na superfície do passeio. Deve 

ser utilizada uma junta longitudinal no centro da calçada por tratar-se de calçadas com 

mais de 1,50 m de largura. 

Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as 

ligeiramente. 0 concreto é lançado no interior das formas, espalhado  corn  uma enxada, 

adensado e regularizado com uma régua de madeira de comprimento aproximado de 

1,50m. 

4.8.4 — MED*0 

Os serviços devem ser medidos: 

a) Por metro quadrado (m2) de calçada executada e atestadas por fiscalizaçâo. 

Rua Jose 'Lfrobaran Pno.NP 237, Novo , CEP: 63475-000 
CNPj: 07413 708/0007-66 - FONE. 863522-2253 ibete gau!.br 
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4.9 — PODOTÁTIL 

4.9.1 - GENERALIDADES 

0 piso podotátil de concreto é confecdonado e vendido em placas 

ser do tipo alerta ou direcional. Ele é responsável por auxiliar deficientes visuais em sua 

mobilidade em ambientes externos. 

Deverá ser instalada sinalização tátil de alerta nos rebaixamentos de calçadas, 

conforme projeto e seguindo as recomendações da NBR 9050/94. 

4.9.2 - MATERIAIS 

0 piso podotatil de concreto confeccionado em placas 20 x 20cm  MITI  espessura 

de 3cm de altura para calçada deve ser instalado em cor e textura contrastantes com o 

restante do piso. 

4.9.3 - EXECUO0 

0 piso tátil devera ser assentados sobre o contrapiso devidamente curado, 

assentados com argamassa de assentamento, nivelado com o piso a acabado. Seguir 

orientação do gestor e medidas do projeto. Após a colocação do piso deverá ser 

executado o rejunte entre as  peps  e o piso. 

4.9.4 - MsorçÃo 

A medição  sera  feita, no local, através da medição da extensão executada, em 

metros lineares. 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham sido atendidas 

as exigências estabelecidas nesta especificação. 

Rua J056. Cruoat an Pinto 	237 Nova 84-5s,1F5 FE5. 6.3(.75-000 
CNFJ: 07.1.13 708/0001-66 -  FONE:  ez 3522- "33 	;Wye] .7-)e cegov 
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4.9.5 - PAGAPerro 

0 pagamento será feito com base no  prep  unitário apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificações, lucro,  etc.  

A Obra devera ser entregue limpa e em perfeitas condições de tráfego de 

veículos e pedestres. 

4.10- PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL 

4.10.1 - GENERAUDADES 

As placas para sinalização vertical têm por finalidade regulamentar o uso, 

advertir sobre perigos potenciais e orientae os usuários durante os seus deslocamentos 

na dodovia. Esta comunicação é feita por mensagens padronizadas quanto a sua forma, 

tamanho e cores de modo a permitir a compreensão facil, rápida e eficaz pelos 

motoristas e demais usuérios da via. 

4.10.2 —MATERIAIS 

a) Chapas de  ago  

As chapas destinadas à confecção das placas de aço devem ser planas, 

do tipo NB 1010/1020, com espessura de 1,25 mm, bitola #18, ou espessura de 

1,50 mm, bitola #16. Deve atender integralmente a NBR 1104 — Placas de  ago  

para sinalização viária. 

b) Tratamento 

As chapas de aço depois de cortadas nas dimensoes finais e furadas, 

devem ter as suas bordas lixadas antes do processo de tratamento composto por: 

retirada de graxa, ecapagem, em ambas as faces; aplicação do verso de demão 

de  wash primer,  a base de cromato de zinco com solvennte especial para a 

galvanização de secagem em estufa. 
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c) Acabamento 

O acabamennto final do verso pode ser feito: - com uma demão de  primer  

sintético e duas demos de esmalte sintético, à base de resina alguimica ou 

poliéster na cor preto fosco, com secaagem em estufa à temperatura de 140°C, 

ou; com tinta a p6, à base de resina poliéster por deposição eletrostática, com 

polimerização em estufa a 220 °C e com espessura de película de 50 micra. 

d) Suporte das placas 

Os suportes e pórticos para a sestentação das pias devem atender as 

especificações técnicas: ET-DE-L00/005 — Suportes de madeira para placas de 

sinalização vertical, Et-DEL00/006 — Suporte de perfil metálico galvanizado para 

sinalização vertical e ET-DEL00/007 — Suporte de perfil metálico tipo pórtico e 

semipártico para sinalização vertical. 

4 10 3 - EQUIPAMENTOS 

Constarão basicamente de: 

c) Caminhão para transporte das placas e ferramentas; 

d) Enxada, pá picareta, martelo, chaves fixação; 

4.10.4 - Exrcuc.ilo 

0 dimensionamento das placas deve atender ao projeto de sinalização 

elaborado especificamente para cada local, atendendo também ao Projeto de 

Sinalização aprovado pelo Demutran de laguaribe — CE. A implantação das placas deve 

obedecer aos parâmetros de projeto constantes do manuel de Sinalização do DER/CE. 
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4.10.5 -MEDIÇÃO 

A medição será feita, no local, através da medição da extensão executada, em 

metros lineares. 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham sido atendidas 

as exigências estabelecidas nesta especificação 

As placas de  ago  devem manter-se nos padrões fixados nesta especificação 

técnica por um período mínimo de cincos anos. As placas devem ser estruturalmente 

dimensionadas para resistirem à ventos de até 35 m/s sem sofrerem quaisquer tipos 

de danos. 

4.10.6 - PAGAMENTO 

0 pagamento será medidos por metro quadrado (m2) apresentado para este 

serviço, incluindo todas as operações necessárias à sua completa execução, materiais, 

mão-de-obra, equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificações, lucro,  etc.  

4.11 — LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA 

Concluídos, em determinado trecho, todos os serviços acima descritos, deverá 

ser procedida limpeza de toda a área urbanizada de piso que sofrerá interferência 

quando da sua execução. 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Engenheiro Civil  

NNE:  0615727611 
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DESCRIES* PAVE%  OTAÇÃO EM PARALC-LEPIPEDO E PEORA TOSCA 
REDDTADA. SINALIZACAO, ACESEDLEADE E PA..05E10. 

"MAU SECLE  OD  MUNICIPICI 
cuENTE, PREFEMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBE 

CO 
PREÇO PREÇO 

AmeireSTRAÇÃO DE OBRA 2?-1040,  

1.1 FM( - 0091 	ADEMSTRAg AO LOCAL DE ODRA -IWO 4 	 PROFEA 	sk 	 10000 	 221.08 2215.00 

SERVIÇOS PRELPAINARES 1.814. 

2.1 PMJ0069 NAGA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVAMFAIJO  PROPEL  A M2  EN  

2.2 C2072 LOCACAD DA OBRA COE  AWING  TOPOGRARCO (&REA .5000 M2) SflÇ& HA 1.03 5s1.4 Map 

a. PAVIMENTAg AO DO ESTEVA VIÁRIO enzeD3 

Si 100570 REGULAFVAÇ AO E COMPACTAÇA0 bE  SUBLET°  DE SOLO 
PREDOMINAN1VMENTE ARGILOSO. AP 11/2019 

si 	1  

C2895 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA  Of  REARMAMENTO (AGREGADO 
ADQuiR100)  

SEINFRA M2 13104 

101169  ENEMIES°  DE MEMENTO EM PARAUDEPIPEDOS. REJUNTAMENTO 
COM ARGAMASSA -IRAS° IS (EMENTO EMMA). ?& 0512020 

SEAR  MS  Fan  29222125 

14 04907 
EXECUÇÃO  OE  SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN 
LOCO BM111E01C RETO 30 CM BASE X10 CM ALTURA.  AF  0E2015 

SINAPI M 27.22 to 2)33.70.  

3.5 CONE SAE:ESTE MO PO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SENFRA M aIs7n 25.24 

4 PASSE10 

tI 94990 
EXECUÇÃO DE  PASSED  (CALÇADA) OU MO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MCLOADO RI LOCO FIBTO EM OBRA ACABAMENTO SINAPI MS 101.70 712.32 
CONVIDNanSE  MAO AMMO. AP D7/2018 

42 C4S24 SEINFRA M2 4O2 12034 Disco PISO PODOTATIL DRERNO EM INAC  ESP.  SCM. ASSENTADO cDM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

ENALIZAÇÃO 

5.1 C3153 
PLACA DE REGULADIENTAÇ AGEOVERTBNCLA REFLEIMA EM  ACC)  
GALVANDADO 

SEEFRA M2 30.20 

5.2 PMJ - 0090 PLACA PARA IDE.MFICAÇÃo  OE  RUAS PRÓPRIA  UN  l4, 105.07 2.S9O$ô 

A SERVIÇOS DIVERSOS (44:205. 

ai 03147 	LIMPE2A DE FISO EM  AREA  URBANDEADA 	 SE:ERA 	Mi 	 1Isw. 	 la  14110.03 

VALOR BEIIT0T013 

VALOR OfiÇAMOM: 

1.071240A. 

Absolon Cavalcante  Mob  Neto 
Engenheiro Civil  

gbh  0615727511 
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C09405,  

DATA 1044702 

PLANILHA DE SERVIÇOS 

PAVIMENTAÇA0 DE DIVERSAS RUASEM PARALELEPiPEDO E 
PE0R4 TOSCA COM RE414TMENTO NO 841440 EXPEDITO 
DEDGENES 
PAVITIENTAIC AO FM PLELEPIPEflO E  PEDRA TOSCA  
REJUNTADA. S41MIZAg40. ACES 164 APE E PAS O.  

SEDE DO 14UNICO 

PREFErf URA MUNICIPAL DE JAGUARI54 

ITEM 00131G0 DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADE 

RUA AA1BROSINATÁVORA 

SERVIÇOS PREUMINARES 

2.2 C2872 	ILOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5990 M2) 	 I SEINFRA I HA 	I 042 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIAMO 

3.1 100576 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

S1NAPI M2 205.24 

3.2 0289.5 PAVIMENTAÇÃO EM PEORA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGRECADO AMIU114600) SEINFRA M2 18144 

3.4 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO PESO. 30 CM BASE X10 CM ALTURA.  AF  06/2016 

s  
M 6026 

3.5 C0385 BANCILIETN MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO ND LOCAL SEINFRA 

4  PASSEIO 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO  CAM  CONCRETO 
MOLDADO IN LOGO, FEITO EM OBRA. ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF _01l201& 

SINAPI M3 7.99 

4.2 09824 
PISO PODOTATIL  EXTERN()  EM PMC  ESP.  3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA 
¡FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

SEINFRA M2 

5 SINALIZAÇÃO 

5.1 C33.53 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETVA EM ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 2.20 

E2 PMJ - 0090 PLACA PARA IDENTIRCAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  

fi 

 

SERVIÇOS DIVERSOS 

81 03447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA 	M2 

RUA Jose CHAVES CAETANO 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUX11.10 TOPOGRAFICO  (AREA  >5000 M2) SEINFRA HA 045 

3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3.1 100576 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. API112019 

SINAPI M2 2.483A7 

3.3 101169 SINAPI M2 248954 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEIRPEDOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (ORIENTO E AREIA).  AF  06/2020 

3.4 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO REM. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.  AF  08/2016 

SINAPI 734.82 

3.5 C0365 BANQUET/4/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 779A2 

4 PASSEIO 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOGO FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL,  MAO  
ARMADO.  AF  07/2016 

MAR M3 19,6a 

SINALIZAÇÃO 

5.1 03353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTENC1A REFLETIVA EM ACO GALVANIZA00 SEINFRA h12 7.20 

5.2  PPM  - 0090 PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  2.00 

0 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 0447 UMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 2.403.47 

RUA  JOSE PERMS()  DE FREITAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

0.2872 ILOCAÇÁO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000 M2) I 	SEINFRA I 	HA 
..
1 	 0,26 

PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIAMO 
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11 100576 
REGIJLARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO i  s 	1 M2  
PREDOMINANTEMENTE ARGROSO.  AF  11/2019 

3.3 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALaEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).  AF  05/2020 

si  M2 

3.4 94287 
ExEctao CE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO 30 CM BASE X 10 CM ALTURA-  AF  06/2016 

simis  

3.5 C0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 1170A6 

4  PASSIM,  

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PAq9E10 (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, Feno EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO SINAPI M3 	- I 241 

ARMADO.  AF  0712016 

SINALIZAÇÃO 

5.1 C3353 PLACA DE REGULANIENTAÇÃO/ADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 

6.2 PMJ- 0090 PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  2. 

6 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 2.621  

RSA  SEVERINA  OA  SILVA 

- 2 SERVIÇOS PRM.IMINARES 

2.2 C2872 tociao DA OBRA COM AUMUO TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000 M2) SEINFRA HA 1 

3 PAVIMENTAÇÃO 130 SISTEMA VARIO 

3.1 100578 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 SINAPI M2 

3.3 101169  
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).  ft 	0512020 

SNAP'  M2 932.62 

3.4 942)37 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO. MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X10 CM ALTURA.  AF  06/2016 

SINAPI 

3.5 C0385 BANCIUETAJ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 372.00 

4 PASSEIO 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALCADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL NÃO 
ARMADO.  AF  07/2016 

SINAPI M3 

4_2 SE/N&R4 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP,  3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 37 

• SINALIZAÇÃO 

5.1 C3353 PLACA DE REGUIAMENTAÇÃOIADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO SEINFRA 

5.2 PMJ - 0090 PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  

6 SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBNZAOA SEINFRA M2 

RUA MARIA DINA SALDANHA 

2 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFECO  (AREA  >5000 M2) SEINFM HA Li 

PAVIMENTAÇÃO 00 =TEMA SIAM 

3.1 100576 REGUI ADVAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLETTO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

SINAPI M2 1 	e 

3.3 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJLINTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA).  AF  05/2020 SINAPI M2 1.135.45 

3.4 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AP 06/2016 

SINAPI M 36566 

3.5 C0185 BANQUETAJ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDA00 NO LOCAL SEINFRA M 9 

4 PASSEIO 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE  PASSER)  (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA ACABAMENTO CONVENCIONAL, /AO 
ARMADO.  AF  07/2016 

SThLI M3 721 

O siemuzaçÂo 

5.1 C3353 PLACA DE REGULAMENTAÇÃOIADVERTENCIA REFLETIVA EM ACO GALVANIZADO SEINFRA M2 4.0 

62 PMJ -0090 PLACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  2.00 

o SERVIÇOS DIVERSOS 
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6.1 C3447 	IMPA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA 	 I SEINFRA i M2 

RUA PROJETADA 03 
 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

22 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO  (AREA  25000 M2) SEINFRA HA nt 02872 

PAVIMEMTACÃO DO =TEMA  VIAND  

3.1 100578 
FtEGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SOKOTO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

si 	i  M2 1.2/2. 2 

3.3 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS. REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA TRAÇ 0 1:3 (CIMENTO E AREIA). M05/2020 

smssi  
M2 i 

3.0 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA  OE  CONCRETO USINM30, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA Af 08/2016 

s  
M 366.7 

3.5 C0365 BANQUET/I/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA 

4 PASSEIO 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSOO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

SINAPI M3 724 MOLDADO IN LOCO, FEITO EM ODRA ACABAMENTO CONVENCIONAL 61.40 
ARMADO.  AF  07/2016 

5 SINAUZAÇAD 

5.1 C3353 FIACA DE REGIAAMENTAÇÃO/ADVERTENCM REFLETIVA EM  AGO  GALVANIZADO  GENERA  M2 2. 

52 PMJ - 0090 PIACA PARA IDENTIFICAÇÃO DE RUAS PRÓPRIA  UN  

SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA M2 1212,12 

RUA MARIA FERREIRA DA SILVA 

2 SERVIÇOS PRELINIMARES 

2.2 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRAFICO  (AREA  .5000 M2) SEINFRA HA 0.14 02872 

3 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3.1 100576 
REGUI  /1217AÇÃ0 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 	SUBLEITO 	DE 	SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 

SINAPI M2 1277.21 

3.3 101169 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEOOS, REJUNTAMENTO COM 
ARGAMASSA  IRAQ  0 1:3 (CIMENTO E AREIA).  AF  05/2020 SINAPI M2 1.22361 

3.4 94287 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN I 020  EM 
TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.  AF  0612016 

SINAPI M 38530 

3.5 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL SEINFRA M 41360 C0365 

4 PASSE10 

4.1 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL.  MAO  
ARMADO.  AF  07/2016 

SINAPI MS 

SINALIZAÇÃO 

5.1 03353 PLACA DE REGGLAMENTAÇÃO/AENERTENCIA REFLETIVA EM  AGO  GALVANIZADO SEINFRA M2 4,80 

5.2 PMJ - 0090 PLACA PARA IDENI1FICAÇÃO DE RUAS PROPMA tiN 20 

is SERVIÇOS DIVERSOS 

6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA SEINFRA 	M2 2.724.64 

Ãbsolon Cavalcante Mota Neto 
Engenheiro Civil  

IMP:  0615727611 
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PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEPIPEO0 E 
PEDRA TOSCA  GC"  IRP4P11T1RIEL4TR  111:11ERIRR° EXPEDITO 
piCIRENES 

DATA : 1E1202021  SDI  : PR 	• 162 
. 	e 

PORTE 
SEINFRA 

EINAR 

VERSAO 

COMO 	lo.010  .326 I 

RA 
S50% 

63.21% 
0 GO% 

84 
4t494 

6 

1138 

RESCRWAO: R/16.0MENTA1110 EM PARALELEpipen E PEDRO. TOSCA 
PRIUNTADA. SINALRAQ11/40. ACESSIBILIDADE E PASSE10 2161211R1111PPRPIRRAPAO 

CoPPOSIOES 2Repuis  ,,,,,,, 
SEDE"IWNICIPI° 

PREPEITURA MUNICIPAL DE JAGUAROE 

1.1. PM I- 0091-  ADMINISTRAÇÃO  LOCAL DE ODRA - TWO 4 OH 

Q10 

CONSIDERADO PARA PAPA 102.1. 192hrs 

de 63E331033 0110s/semena 8 60110 6  
BO  84 semanas 8 6 3100 .. 19110 • 
01211 par 1606 2061220 

100 12000103.002 10000 

2.1. PNU-0089 - PIACA DE 01014 EA. CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2  

Cat 

162.121M; 1161,20M (42.2.4) 

3. 	005 	GLAARIZACAO E COMPACTACAO OE SULAWO OE 501.0  PREDOMINANTEMENTE  ARGIL050. AF 11/2019 (442) 

WE  
111/AAM13131/RNATAVO2A 203,24 8,24O(XO 

RUA KR( WAVESGAETANO 2423617 2220470161360 

RUA  JOSE  PEIXOTO DE  REIMS  1612,01 

RUA  SEVERN/ OA  SILVA 1076,62 

ARA MAMA ORA SAL1301121 122171 1.2131.710101610 1.281,71 

RUA MIRADA 03  full  21212006002 1./12,11 

RUA MARIA FERREIFIA DA SILVA /277.207 12722100000P 1.377.21 

Ri.  CANS  - PAVIMENTACAO FM MORA 713501 Cl REUNTAMENTO (AGREGADO 

RUAA211311050(ATAVORA 	 205.24410.101030/130.13112 121.140.02:10' 1*1.14 

DC01011001(342) 

3.3. 101169 - EXECKAO DE  PAVIMENTO  ENT P 	PEWS, REILINTAMENTOCOM  ARGAMASSA TRAÇO  23 ((MEMO  AREIA).  AF 05 2020 3.42 

am  
1.101.51 RUA 1011 CHAVES CARAND 2111901402010 

110.1010,1011  185,076 0226+  
MOM  2 

RUA10121MM RE ROTAS 2617013 

1010001101111609466.6141  

06.17.26.16P2 

211/111311111.1“311ILVA 1010611- 93221100/000 RUA 

1021110.101012.0001112  
RUA MARIA ORA SALOANNA 

«0100 60101/2.831112 
RUA PROATADA 01 1222.51 1116401076020 lSI 

11110.11.10101114.391112 
RUA MARIA FORMA DA SILVA 1223011300M 1.223.01 

101103130/0123101.62.1.11)6  

3.4. 94287 •CUCAO  OE  SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO  EAT  TRECHO RETO, 30  OW  BASE X 10 CM ALTURA.  AF  2016  

QM  

RUA AMBROSINA TAVOILA WARR 8o3a0(e $0.n 

/VA 1051 CHAVES GUANO 1195,012106,211•16,16/12 734.621103152 flUE 

RUA 1032 PERIM DE FREITAS 1116.03.66,6 
12 

7101160003X 710,01 

EIPASEIVLPINA DA S.VA MORE 3aOc0O0O0 220.110  

WA  MARIA 1ERRERADA SILVA 1820312 

MA PROIFIADA 03 124,3r2 2Es,Th00oG :111 



133. 
3P 	E3 

70550000W RUA MARIA FERREIRA DA SILVA 1120.60469.15T3 

2.1185.0e 

3.5. C0365 - BA NQUETAT  MEW  FIO DE CONCRETO MOLDADO NO OCAL DM  

COD  

RUA 1.1013ROSENATAVO0A 130,13332 EEPOPX0000 60PS 

RVAJOSÉ CHAVES CAEMNO 0195.07•105,10.66..06/321.0 n9.020,0000 nn 
.0Gt6.00.1,00+1.0016,001.6.0 

0+0.00) 

RIJA JOSE P MOTO DE FREWAS (fnemL46.61+106.2LILLA 770460011000. 

P)+(.5p047,001.7.0047,00+7.0 

0+7.00.6.90•0.00•6.00) 

RUA SEVERIN0 IA SILVA 0.50:309)0(6.0006.00) 372.00000 ana 

RUA MARIA DINA SALDANHA inze3•zon.003o0J 370.06000600 2001S 

RUA PROJETADA 03 10-04.00r20i060+6,351 M.02000000 281.02 

RUA ARthFRI4UASILVA ala,60169,1SP2P-17.13007.0 4Iaao 413.50 

007,00+7.001. 

115742 

4.1 94990- EXECIKAO DE  MUM  (CALÇADA) Oh PM DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CoNVENCIMIT, NGO ARMADO.  AF  07/2016  

QM  

ROA 0106002001 TÁVORA (601,50m. 
000  Ping  

0.50052p7p0,1 7.89000000 7.00  

RUA SOS DIAVESCAETANO it01.50m.; 
e-401.0n0 

11.5110112.5SPO 1 1%000900M  Ism  

RUA 1050 PEIXOTO  OE REIMS  0.01.50m: 
0.10301 

41.51”160,79p0,10 240200000  WE  

RUA SEVEHINA110,0VA(L01.59FT. 

wino.) 
0.50.100p0.1.0 2700000000 270  

SSA  MARIA SINA SAIDANHA  IL-1.50m; 
e :1.  Wm/  

f1,51748.05r0,10 721030000 721 

RUA PROJETADA 03 1001,5000 e=1.10m) 0.50308,241•040 7.04000000  la  

RUA MARIA FERREIRA  OP  SILVA 1001,50.0; 
.041, 10yel 

11,50.55.76).0.1.0 11,310X0000 

101.70 

42 C4624 - PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC  ESP.  GCM. ASSENTADO COM AM 

a 

RUA ANISROSINA TAVOM9002ank 
.3. 

A wmonMomosamo tl,9O0OD  us  

RUA SEVERNA DA SILVA 10.2033130MMEO1PLOP01 3700000100 37.00 

40113  

MASSA (FORNEOMENTO EA MTIVTAMENTO) (MI) 

GI. 	 -PLACA  DE  REGULAMENTA  CLAM 
 

NUA  REFLEINA EM ACO GAL VANIZADO (MI) 

Om  
RUAAMBROSNATAVORA OOMMOM.SO OXO 2.20 

RUA  /Mt  CHAVES GUANO .11.2.0.60) Ta 

FLUAJOSE PEPOTO  OE  FREn14  III'  D.601 6,0O0 OAO 

RUA SEVERNA DA SILVA 0130.60) 2A00,0002 

RUA MAMA DINA 50100NHA I 030.00)iirOX) 4.60€C 4.00 

RUA 101DIETADA 03  WOO)  2.40000000 lAO 

RUA MARIA FERREIRA DA SILVA IS30.60). AM 

5.2 	- 0090 - MCA  PARA  MENTIFICAGTO DE  RUAS  (UN) 

Ctill 

RUA AMBROSINA TAVOPA 1 2.0,000000  LW  

RUA sosg OWESCAMINO 2 2.00000000 LOD 

RUA JOS0 PEXOTO DE rnErAs 2 ZOO 

RIM SEVER/114 DA SILVA 2 200000000 2.03 

At1.9 MARIA DINA SAL041101A 2 00000000 

RUA PROJETADA 03 2 P00000001 250 



an3111e 

125 

1111A MARIA F£2111112/10.0 SILVA 

  

EL CI447 - LIMPEZA DE PISO EM  AREA  URBANIZADA (AM  

CUD  

RUA  AMBROZ NA TÁvone 20.524 205,2401100) Ma  

RUA  JD 	CIUVES cAETM 21123.47 21113470111106 

21127.00000101 2.2011C  RUMOSÉ PEITOTO Of AiFITAS 262/.00 

RUA  SEVEIVIA OA  SILVA  1.0/4/18  

RUA  MARIA DMA SALLIANNA 1281,11 1.281.711110000- tau'  

RUA  PROZTM/6 03 121212 1.212,12 

1111/111111111FERREFRA OA  SILVA  2fl464 a724.6wOOcoc 2221.114 

it 8108 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Engenheiro Civil 

RNP: 061E727611 



20)15 

W1,5  ON/ 

e 16'D.  
4,0  

DE CUSTOS RELATÓRIO ARALITICO - COMPOSIÇÕES 
OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS OCAS  OA  PARALELEP1PEGO E OATA 	10413/2021 ath 1605% 

P6ORA TOSCO COM REJUNTAMENTO NO BORK° EXPEDITO wool° "91144 OFOGENES 
SELLIFRA 	026 1 COO CESOCEPACAo 856010 	48691, 

PESCRIOAO: PAVIMONTACAOEM PARILLELEPOELIO E PEORA TOSCA 
REAOTA0A, SINALIZAÇÃO. ACBSSIBILIDAW E PASSEIO 5111461 

COMPOsichEL PROFRiAs 

-4
2., 

 58k 

LOCAL!  SEDE oo PALIMCIPIO 

CLIENTE! PRELEiTURA MUNICIPAL DC JAGUARECE RW 

VI. PMJ -0091 -At/MINIS RAÇÃO LOCAL DE OBRA -  TWO  4(%) 

90778 En:GEM:PIRO CIVIL DE OBRA  KENO  COO ENORGOSCOMPIENIENTAMS SINAPI 174,76 

TOTAL 	4446 14545  

VALOR 174.76 

2.1. PMJ-0029 PLACA DE OBRA EM  <NAPA  DE ACO GALVANIZADO (112) 

MATERIAL 

00004313 SAGA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) 'FM  NAPA  GALVANIZAW 414, 22, AVESIVADA, DE 

42,0 X1,12.54  M 

SINAPI Ma I 00000000 20050 200.00 

00OP4491 PONTALETE *7,5 X 7,5° CM EM  PIMA  MESTA OU  EQUIVALENT!  DA REGIAO -  SPUTA  SINAPI M 32,58 

00005075 PREGO  OE  ACOPOUDO  [OM  CABECA1B X 30123/4X101 MOO KG 0,11000000 1A5 

00004417 SARRAFO IMO AAARELNAIDO 42,5 4: 74  CIA EM MACARANDIMA.  ANTRUM  OU EQOJAIENTE 

DA REG:AO - BRUTA 

SINAP1 M I 4A4 4,4 

1044.4  AMMO. ram  

TOTAL 

CARPI/ITEM DEAD/MS[0M ENCARGOS 	•E4 PMENTARES SINflI H 1,00000000 13,42 

949E2 CONCRETO MAGRO PMA LASTRO, 'TRAÇO 1-4$55 OME11113/ ARBA  MEOW BIOTA  1) - 
PREPAROMECANICOCOM BETONEMA 4001. AP 07/2018 

SOAR M3 0.01040005 23121 2.01 

66316 SERVENTE COM  ENCAMPS  COMPLEMENTARES SINAPI H 2,00CC0 I 4,78 2950 

TOTAL SEnICO- sin 

VALOR; ats.2 

2.2. C2872 - LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXíli0 TOPOGRÁFICO  (AREA  >5000142)  DUB  

FmITh ORO COFlaO(tE PREÇO WOT4BO TOTAL.  

I0700 CAMINHONETESAVEIROTHO SONFRA H 2.00000000 99.73 139AB 

1075.9 t:MEU(OHP) SEINTRA H 4,00500000 Q, 220 

0775 TEODOUTO ACHP) SEIPIFR H 4,000000CC 1.41 594  

TOTAL EQUICAMEeno  OW: 

MK°  uNrrARIO TOTAL 

10037 A/UDANTE SOMPA 

I2382 NIYELADOR SEINFIO H 500400000 21A4 eSSE 

WM TOPOGRAW SEINFRA LI 5.00000000 Pe,70  

MAO  000434  WA,  

VALOR: 44,74 

3.1. 109578 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEtTO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO.  AF  11/2019 (M2) 

44414401 FONTE UNI) COFIaENTU ÇEÇDUNITAmO TOTAL 

5902 CAMINHÃO PIPA MOO L TRUCADO, PESO BRUPO TOTAL  WOO  KG, CANA (fiA  MAMMA 

15915 KG, DISTANCIA  WIRE  EROS 4.6 M  WAWA  230  CV,  INCIUSIVE  /MOUE  DE AÇO 
PARA -TRANSPORTDE AGUA-  CLIP  MONO. AP 06/2014 

SOW OAP  tOOI00000 0.1 

5903 CAMINHAO PIPA 1500) L TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23,000 KG, CARGA fiTIL en,AXIMA  

25.935 KG, DISTANCIA  WOE  EIXOS 4,8 M, POTANCIA 230  CV,  INCLUSIVE  TABOUR  DE AÇO 

ORA TRARSPORTE  OE  ASIJA -  Oil  MORRO.  AF  06/2014 

BRAN  CM 0.00700000  71.09 

5932 MOTOMVELADORA POTENCiA BASTA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 14P, PESO BRUTO 

13032 KG, LARGURA DA LANIINA tE3,7 M - CO [MONO. A5_06/2014 

SINAPI  OW  0.00010000 45770 0.02 

5934 MOTONIVELADORA POTENCIA BÁSICA LfcLUIDA (PMMEIRA MARCO%)  US HP:  PESO BRUTO 

13032 KG, LARGURA  OA  LAMINA  OE  3,7 M -CHI DIURNO. A4_06/2014 

SINAPI  Oil  0,00100000 56.44: 544 

/3436 ROLO COMPACTM)OR MBRAT61410 PA DE CARNEIRO  PAW sac*. POTENCE% RP HP.  PESO  
OPERACIONAL SEMITOM OS1140 7,4 /13,6 T, LARGURA  Of  11ADA040 WM M - CHP DIURNO.  

AF  02/20:16 

SWAN  CHP 0,0040000 144.81 0,2e 

/48316 SERVENTE COM ENCARGOS COAOLEMENTARAS 5IW1 H 0.00330000 24.70 0.11 

63244 ROLO [OM:OTTAWA VIBRATJWO pE DE  CAP  OIRD  PARA  SOWS,  FOT[NCO 83  HP,  OSLO' 
OPEMCIONAL SEM/COM LASTRO 7,4/ 3,8 T. LAAGURA DE TRABALHO  WA  M.  WI  DIURNO, 

AFS2/2016 

SOOPI CHI QW000000 41.68 POS 

TOMOOVICO: 1,44  

VALOR: i  be  



INFRA 

INMA 

77,32 

Thin EaurAMENTO,  

TOT 

agi 

10.03 MAS 

3.S. C0365 - BANQUETAJ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M) 

Liao mom  PliEcCI IWJTApJO 

Jos)  PEDREIRO SEINMA 17.89  

SERVENTE SEINFRA 13.21 

3.2.  COGS  PAVIAIENTAS AO EM PEDRA TOSCA Cl REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) (M2) 

TOTAL —CO UNITAMO c1 /4, 
2814 

CONIPAGTADOR OE  PLACA  VIDRATORLO HP 4 (CHP) 10324 

z  
UNID 

10726 

10445 

01543 

COMPACTADOR USO TANDEM AUTOPROMUDOLKHP) 

CALCETEIRO 

SERVENTE 0330000000 

TOTAOMODE OEM. 17La  

PREÇONNErAnio Taal 

WM. AREIA VERMELHA SONFRA 

PEDRA  DE MAO (RACMOI 

Tom mAiratiAL: 

SEINIMA M3 

Ann 	037GAMPSSA OE OMENTO E  AREIA  SIREN TRAM ILA SEINFEA M3 3S2M2 1557 

VALOR 

3.3. 191169 -EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDOS, REJUNTANIENTO COM ARGNAASSA TRAÇO ;3 (CIM 	E AREA). AF 0$120E0 (MN 

1.640  ARA TOTAL 

000003E7 LAMM GROSSA .POSTO AGOA/FORNECEDOR (RETRADO NA  JAM&  SEM  TRANSPORT° SIN AP I 8800 00,71 

PARALLELEPIPED°  GRANMCO ou RASAL1100,  PAM  PAVIMENTACAO, SEM FRETE DIAVALCAO 

REGIONAL DE  PEEPS  POR Ma 

513IAPI MIL 18.70 

UNMEAR) OTAL 

5684 Row comma/moil MERATÓRIO DE UM OUNDRO AGO 830, parMinit HO 212, PESO 
°MAMMAL MAMMO 	T. alPACnI DINAMICO 16,15.19,5T,IMMURA DE TRABALM31080 
M • (HP OlURNOL M 060014  

SIN API GNP 0.00310000 10851 0.31 

5685 ROLO  COMPAGTADOR  VIBRATÓRIO  OE UM  CILINDRO  AGO WO POTENCIA CO HP. PESO 
OPERAOONAL &AMMO 	T,IMPACTO DINAMICO 161.5 / 9,5 T.IARGDRA DE TRABAING Lai 
M18 CHI  DIURNO.  AS 06/2014 

971AN  CIO 018090000 00.87 5,34 

882E0  CALCETEIRO  GOBI  ENCAROOS COMPLEMENTARES SINAPI 0143210008 1852 744 

88319 SERVEI COM ENCARGOSLCOMPLEMENTARES  SWAN OA/92108M 

83618  ARGAMASSA TRAGO 1.3 (EM VOLUME  OE GAUNT°  E AREIA Maa OMIDAG PREPARO 

MEGANICO COM BETONEIPA 	L  AF  08/2019 

LI  NAP Ma 412.60 881 

TOTAiSarVica 37.00 

VALOR: 

3.4. 94287- EXECUSA0 DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA.  AF  06P2016 (I.1) 

000,30970 MBA MEDIA • 00MOJAZIDAMORNECE0011MET1PADO NA 	Sal  TRANSPORTE)  SINAPI 0.01000000 0800 

03004517 SAMME0 .2,5 X 7,58 	US, 	GM DU  EQUIVALENTE  DA  REMO  - DRUM SINAPI 

CMOSIMI TABA NROARARELNADA 02,5 X WM CM, EM MAGMA/MUM. ANGELDA OU EQUIVALENTE DA  
MGM  SRUT•1 

SaNAPI 10.6.5 1.38 

03034492  CONCRETO  USINAMIL 80MBEAVEL,  CLASSE  DE RESISTENCIA (M, CON MCA O E I. SLUMP LLL 
1039620 MAL EXCLUI SERVICO OE BOMBEAMENTO ¡NBR 8953) 

562API 6.13 0.03706M MOLL.917 

TaaLMATERIAL 

UNID CcEPEKTE  PREP] MUM° 

REEMETROCOM ENCARGOSCONIPLEMMITARES SiNAPI 045400000 BAAL 

88310  SERVENTE 03M ENCARGOSOMAPLEMENTAKS SIN AN 045406000 1878 

70Ta siERVIOZ8 

VAI.  OM 29.39 

FCJTt OMB COIENtE paps° ANEMIA AL 
FORMA MGIALIGAPAIANCIUMAS(AUMual SEINPRA M I mamma 3ooj 3. 0

1 

Tara 

MACAO EM Dyes mesas comsuPeacm 
	

501W ERA 



CM ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO M3 35.07 0. 

02E1 ESCAVAEAO ECARGA DE MATERIAL DEANNA  
ZOE ri  CI  

MR  

0,09

on 

3.1315-)  214 

413264  CONCRETE  PPABIT,E1(310MINCOM AGREGADO PROM)BOO{ .1 )2 
3 I-I ".) s)  I) 

M3 2.3134 

As 

Fif E 

a i 

!) 

1 

TOTATSERVIO2  NMI  

VALOR: 

At 949E0 - EXECUÇÂO  OE  PAASE10 (CALCADA) OU PISO  OE  CONCREAO COM LONCËtO MO 	IN LOCO FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

NÃO ARMADO  AF  07/2016 003)  

SARRAPONAOAPAREVADO 622 X 103  CM. EM MACaAImUOAEERIE OE 	MANKII ti9 	111 

EAREGEO- SPUTA 

01004317 
	

AERATE) 37.5317,5713)103  ENOS.  META  OU EQUIVALENTE  DA REEVE - SPUTA 
	

SEAN 
	

323 

TOTAL INA1TRIq3 

(E2E2 CARPINTEIRO  OE FORAMS  COM ENCARGOS COMPLEMMITARES SI  NM,  1 225300000 

5.9303  

88216  

S4964  

FEDRERO COM ENCAR405COMPLEMENTARES 

SERVENTE COM ENCARGOS COMMEME  WARES 

CONCRETO FC1( = 203APA, TRACO 1:Z72 EIMENTO/ AREIA  MEOW  ARITA I) - PREPARO 

mmcocomerrommooLm Mime 

ENV! 

SEAN 

SINAPJ M3 

1321 

3/329 416,11 

TOOL SERe 

VALOR: 

4.2. C4624- PIRO POOOTAML EXTERNO EM PMC  ESP.  3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2) 

PRK-00 Mao 

16721 

517.31 

1132B LAOBILITISTA SEINERA 

   

23.53 

12E43  

MAKRIAt  

SERVENTE SENFRA 

  

13.21  

TOTAL MAO OE OBRaa 

pan* UMW.* 

 

10109 

10441 

10305 

AREA MEDIA 

CAT  HIDRATADA  

EMBED PORTIAND 

SEINFRA 

SENORA 

SSINFRA 

M3 

KG 

KG 

0218231000 

2.80380030 

  

1SE23 PISO  TAM  ALERTA 01/ MILECIONAL EM PMC (CONCRETO)  ESP.  304 SE0.132A  MR 1,10(20000 4428 49.37 

TOTAL NIATIALIU: 

VALOR; 

5.1. C3353  PLACA  DE REGULAMENTACAO/ADVERTENC/A REFLETIVA EM AGO  GALVANIZADO  NAM 

TOTAL 

WW1 CAMERA° C/CAIMOCERIA DE MADEIRA HP 136ICHII SENFIRA 0.90000000 

CAMINNAG VCARROCEMA OE MADERA HP MEOW) 

TOW EMAPAMETTS  

COEFICIENTE 

10493  

12E43  

CARPINTEIRO 

SERVENTE 

SEINERA 

SEINFRA 1321 

TOTAL MAO OE  OBRO.  

1321 

PONTALETE/ BARAOTEDE 	APAREINADO 

MINFRA 103.33 10.33 

SENEPA 562/3 

12E25  PARAFUSO  C/PORCA E PAMELA DE 1/4X1 1/2 SEINFRA  UN 2110000000 ORS 

12526 
	

PARAFUSO  CMORCA E MIRIAM OE 
	

SEEM 
	

UN 
	

3.031301101311 
	

2.62 

12542 AMNESIA DE MADEIRA C/SECAO DE 31K1 1/2" SENFILA. 12E2E003 1322 

12605 KARAPERE-EVA DE AGO GALVANRADO SEINFM 

02156 	CONCRETE AMA& PCK511113PaCOM  AGREGADO  PROOLNIDO{S/TRANSP.} SEINFAA M3 0.01000000 330.17 LII 

TOFAUERV1M 

VALOR: 

ti PRIJ -0090 - PLACA PARAMENTIFICAÇÃO DE RUAS  (UN)  

MS] 
	

Or 

10498 CAR PIN TEI  RO  SEINFRA 17,3 

12543 SERVPRE SEINFRA 13,21 

TOTAL !MODE ODRA: 14911 



MAO CE 0.136. umo 
12543 521NFRA 0.07502080 1321 

Absolon Cavalcante Moto Neto 
Engenheiro Civil 

RNP: 0615727611 

lota SER  NCO  

VALOR: 

ti. C3407  LIMPEZA  DE PASO EM AREAURBAN-1=A (112) 

liTAL MAO OE aeRAt 023 

VALOR; 

2525 PAIIMUSOCOOFICA ARRUBA 681/4x1i/r SEINFRA  UN O- 

/252b PAPMUM C/P211224EARRUELA OE 5/16/3 1/21  SEINE  FIA  UN 2.52 

210013521 PLUM DE ACOESMAITADA PAM 10€1111FICACAO DE  RUA,  145 OM 201  CIN UN 	 12000=0 MOO 

10198 POMA1112 /11111111011 DE 3'231,  APAREINMO SEINPiA 8.00000009 1475 	 5628  

TE  UW =name  PREÇO  maim Tam_ 
raise CONCE12129 9/2109.101211112PaCOM AG0.861100 PRODUZ100 152922211S9 / SEINFRA 123 O1 22Lt MS  



SNAP! FREE° DE ACO POUODCOM CASECA ISNEO (I 3/4X 10) 

ODIO4417 SARRAFO  HAD  OPARMIAD) 0,5 X 7I CM, EM MACARANRUBA, ANGEUM OU EQUIVALENTE 
	

SINAPI 

DA  REGIS.°  BRUTA 

1042  86262 

1131AL MATEIUAL; 21B.43 

Mob  COEFICIENTE TOTAL 

CARPINTEIRODEFORMAS COMFNEARGOSCOMPLFMENTARES 
	

SINAPI  

TO* THAI MADINOBRK, 

PRE10 MINIM TOTAL 

0,05 

OAT 

4$.0o MOR: 

Ablawman 

PRÓPRIAS RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÕES 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS MIAS EM PARALELEPiPEDOE 
PEDRA TORr. COM  REJUNTAMENTO NO VAIRI30 EXPEDITO 
DIOGENES 

DATA L. 10/03/2021 8131126, - 

FONTE COMAS efones.Wq  
.20AP 	

% 	12.2018 t?  

(sae 	4) 61  

Qfr 	"rn' 

RAÇA 
winat  cow  DasoNewao  

COMPOSIGOELSPROVRIAS. 

DESCRIÇÃO, PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPOE130 E PEDRA TOSCA 
REJUNTADA. SINALIZAÇÃO, ACESSIZILIDAVE E PASSEIO. swaml 

LOCAL: 

„., c.„,, 
5EDE 00 MUNIC610 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE i 	fl.?  	ris 

PNLI -0091  -ADMINISTRA  AO LOCAL OE OSRA - TWO 4 (%) 

ENGENNEIROCMLDEOBRA FIENOCOM ENCARECGCOMPLEMENTARES  907711 SWAM 

, 

mt, 
TOTfaMPVICil- 

VALOR: 

PLACE  DF OBRA  (PAPA CONETRIKAO CIVIN FM CHAFE GALVANIC:OA IN. 22T.ADFSIVADA. DE 
7,0 X 1,125.14 

SINAPI 

PONTAISIT 14)17.5' CM EM MOS. MISrA OU 	 0 - RRUTA 00404491 SINAPI 4.000,300e 6.14 32.58 

OMOS075  KG 16.17 

444 

CONCRETO MAGRO PARA LAS7RO. TPACO 121,545 ICIMEMDF Af1511 MEDIA/  BM  1) - 

REMO MECANIECIEOM °LEONORA 4001 AT 07/20 T6 

M3 

SEAVENTECOM ENCI0505 COMPLEMENT/1Rn 03316 MST 5061111 

TOTAISMVICa 

PREÇO MOMAto 

10493 CARPINIETRO  SENT PA oAcaloono 

12563  SERVENTE SEINFBA 

12525 PARAFUSOC/PORCAEARRUEtA OE 1/430.1/2" 521/101A UN 

12522  PARAFUSO C/PORCA F ARRUELA DE 5/16X3122- SEINFRA UN 

110113$21 PLACE DE ACOESMALIADA  PARA  IDINIIFICACAO OE MIA '45 CM X26 CM SINAPI 

10198  PONTALETE/  BAIMOTE DE re -APAREIMAEPO StINFRA 

13.21 

MOE £6,00 

5420 

TOTAL MATERW: 

MIS 	CONOIETO PNIOR,, TEKEIOMP2 EOM AEPE6A00 FRODUADONTRANNO) SONTRA MS 0.018000» 20417 siS  

UI  
Absolon Cantante Mota Neto 

Engenheiro Civil 
RNP: 0615727611 

2A1 0,010000OP 281,21 



, 0 
(A)  

P L •<",„ _ 
uo. 

OP e ctIP‘ 

-7260E=111164 

CRONOGRAMA FMICO-FINANCEIRO 
05121,  PAVMENTACAO DE 117/ERSAS  RUAS  EM PAPALELEPi2E00  E 

nos  TOSCA  COMOEJUNTAME6110 NO FIAIRPOELPEDJM 
.a. 

DATA;  1023/2771 	 SDI (26 
,,,m. Is  n. 

.., 	 , so.s.,
872. 2222CC15725225a0 	01.2 	777. 

70117022727776771.17 	7701, 	5727 

DESCEICAO.  PAVIMENTAÇÃO  FM PAIIALELEP:PEDOEPEDR1170SCA 
FI E521 ADA. SINALZAÇA . A2540AM 2175532a 

L00AL/  SEDE  Oa 71U172210 

Lent 711EFEI URA MUNICIPAL DE JAWARIBE 

ITEM DESCMCAO VALOR (RS) MEE 1 M52 MES 3 mEs p MPS 5 MES 6 raw sms 

ADMINISERAEA0 DE °BRA net 
,, ps smm 

122225 AMA 4 W1 &ME Town a7E5,51 ntespo 

SERVIEOSPRELIMINARES 1.624.66 
sm ma op &w ism% 

1.7.4E063.66 121.16 115.656 16,19 teas 

PAVimENTAyA0 DO SiSTEMA Wan 1.661.1 
3S !fl 'mpg ms ms a 

1E6441E 2 20155.58‘._ 51 172.01 usaega 1102 5E76 as. lnzo unman 

4 PASSEIO  'PP , ms ,mm. imm mm,  
18.51871t 15E92,66 11111E8 11.011‘41 1ft027.70 8011636 

SINAI IEAEE10 
666.  ..os  PAP' 16•6. 166. I.. me% 

2.216.1 8617.61/ S3T5. 3.t€ €O4 686E65  ELMO  

6  SERVIÇOS DIVERSOS  14 
i177.7 ma, 22" i1.31 1112r1 

2.12881 1361.35 ASSZOS AM 53 EPA% I.016A6 1.12$611 
.4L..60. 23S41 I g 2.17.4 66 l7ftoa9 40.549.06 I 21226E1 

1.022163.40 167.618.01 5160/4.00 MAMIE 1.022166.40 

Ah901011 Cankante146.1a NOG 
EnVinheIroCIVII 

0615727611 



Ste 

Senalfolo  
032 SegoolGarantia 

LIICI1D 

f3,85  TOTAL 

11, 

COMPOSIÇÃO DO BDI  
omit  PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS EMPARPLELEMPEDO E 

PEDRA TOSCA COMREIUNTMENTO NO BAIRROEXPEDRO ,16,,,, 
DATA ; 10/03/2021 	 BETI : M00% 

FO  

DESCRIg AO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOE PUMA TOSCA I) 	ERAIÇ 

taraeMagin 

REJUNTADA. solnutAno. ACESSIBILIOADE E PASSEICI.  ZO2u02 WM DESONERAÇA0 	E 
COMPOS`GOCSPROPRMS 	OXIC 	ri.E LorAu MIR DO MUNICiP10 

cuENTE: PREFEITURA MUNICIPAL  OE  JAGUARIBE  

COD  DESCRIÇÃO  

despises Indirelea 

AC Administragar Central 

OF Oeapos FinarxI,s 102 

R  Riscos  053 

TOTAL 5213 

Impostos 
P45 05 

CORNS AGO 

ISS 300 

CARS 4$0 

TOTAL 11413 

SDI =26.85% 

(1+ACM*R+G)11+1)911+1.8(1-0-1 

Abcolon Cavalcante Mota Neto 
Engenheiro Civil 

RNP: R615721611 



COO NORA% DESCRIGA0 

COD DES% HORA %  0E609100  

INSS 000 0,00 

SESI IOC 120 

SENAI 100 1.00 

INCRA 0,20 0.20 

SEBRAE 0$5 000  
Salado  Educe/Ma 2,50 2.50 

Seguro Contra ADdentes de Trabalho 300 3,00 

FGTS 8,00 8.00  
SEGOS°  

TOTAL 1520 16,80 

AS 

A9  

A 	GRUPO A 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

AB 

A7 

13 GRUPOS 

81 Repouso Semenal  Hammered*  1724 000 

82 Feriados 3.71 ROO 

83 NAAR - Enfermidade 0,57 

B4 136Salério 10.80 0,33 

Ucenea PatemiclacIE MT  OM  

Be Faltas Justifiradas 0J2  OAR  

87 Dias de Chuvaa 1.55 

138 Auello Acidente de Trabalho VI 0.00 

B9 Ferias Gozadas 0,71 973 

810  SHIRR  Matertedade 0.1)3 003 

TOTAL 44.41 18.48 

C GRUPO C 

Cl  Ads°  Previo Irderiirado 5.40 4,17 

Aviso  Nevi*  Traballiallo 0.13 0,10 

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75 

04 DeppOsito Resciate Sem  ARM  Causa BM 3.01 

CS Indeemeolo Adicertal 0,43 0,35 

TOTAL /4,73 11,30 

D GRUPO D 

131 Reincidancia de Grupo A sobre GeToo 8 1.40 277 
02 Reinedência de Grupo A sobre Aviso PATTI° TrabaMado e Reincidancia do EGTS sorna Aviso Prévio 

lade:MT:Re 
04S 0.35 

TOTAL 7,91 3,12 

Horlsta s 83,85% 
Mensalista = 47,76% 

A+B+C+D  

INSS 0.00 0.00 

SESI 1,50 1.50 

SENAI tOO 1.00 

INCRA 020 

SEBRAE 0.00 0.60  

Salado  Educaollo ZS0 250 

Segura Contra Azidentes de Trabalho 320 9.00 

FGTS 8,00 8.00 

TOTAL  lea  TARO 

AS  

A 	GRUPO A 

Al 

A2 

A3 

A4 

AS 

AS 

A7 

40 	s  
i  1 	133 1 
la 	,MI 

YIT 
P I _ 	4117 

la,  

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS —  
Mart  PAVIMENTAQ AO DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEPOEDOE 

PEDRO, 10,SCA  COIN  PREJUNTAMENTO NOSAIRRO EXKOIT 0 
87,59 obo 

DATA! 10/0.12021 Rot: 2805%  
,,,,,,,, 
pom VE11540 

026  EOM  00 60tIERACÃO 
WON 	Mn  
8920% 	46 15,3% 

OESCRILIIO: PAVIMENTAÇA0 EM PARALELIDIPEDO E PEDRA Tosco 
REJUNTAD A SINALIZAÇÃO. ACCSSIBILIDADE e PA.55E10 , SO4F-RAC  

COLIPOSICLESPRORIMS 0.00'. 	0  LOCAL! SEDE 00 MUMICIPIO 

PREFER-URA MUN'CIPAL DE 4ACUARFB  



GRUPOS 

Descanso Semanal RemthleradD I 7.85 0.00 

Feriados 3.71 0.00 

Auxilio - Enferrniriade 052 971 

137  Salário 70.83 933 

1.1cenga Patemicla0E 907 000 

Faltas Justifieadas 0,7 0.56 

Dias  Oa  Misses 1,55 900  

Ikeda  Acidente de Trabaltra 0.11 tOS 

Férias &sodas 986 ZUT 

Salário Materrtidade 903  DAB 

TOW  44.0? 16.84 

82 

53 

134 

85 

136 

87 

BB 

89 

1310  

C 	GRUPO C 

01 

C2 

03 

04 

C5  

Aviso Presto Intlenindo 6O 931 

Aviso Prévio Trabalhada 0.13 910 

Férias Indenizadas 440 3.30 

Dept/site Rescia3o SereJests  Coosa  981 3,70  

'Maniac?*  Adiclartal 097 0,36 

TOTAL 15.41 itee 

0 GRUPO 0  
DI  Reincidanda de Grupo A sabre GOV° B 855 293 

02 Reincidênr.la de  Grape  A sobre Aviso  Neal  Trabalhado 7, Reinticlancia do FGTS sabre Aviso Prévio 047 0.38 

TOTAL  en  3,-to 

Hodsta 85,20% 
Mensallsta =48,59% 

A+13+C+D 
ebsolon CaValCante Mota Neto 

Engenheiro Civil 
RNP: 0615727611 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
REF.  TOMADA DE PREÇOS N°29.11.01/2021 

ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEPÍPEDO E PEDRA TOSCA COM 
REJUNTAMENTO NO BAIRRO EXPEDITO DIOGENES NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

Prezados Senhores 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n°8.666/93 com suas alterações e as clausulas constantes deste edital. 

2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE pelo preço total a seguir indicado, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE 
DIVERSAS RUAS EM PARALELEPÍPEDO E PEDRA TOSCA COM REJUNTAMENTO NO BAIRRO 
EXPEDITO DIOGENES NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, de acordo com a Planilha Orçamentária, 
ANEXO I do Edital, obedecendo as estipulações do correspondente Edital, asseverando que: 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam as determinações constantes nas Normas 
de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados, 
especialmente a referente  it  segurança e medicina do Trabalho. 
c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos do ANEXO I do Edital, o valor de 
RS 	 ) estando já incluidos neste valor todas as despesas com o 
fornecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra. 

4. 0 prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega. 

5 0 Prazo de execução da obra  sera  de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da ordem de 
serviço. 

6. Anexos a Proposta: COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃO DE 
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAIvIA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTARIA. 

Praça Senador fernandes Távora, N2  S/N. Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwer jaguar' be.ce.gov.br  
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7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° 	Inscrição Estadual 
e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome,  if,  Agencia e Conta corrente. Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 

0,monIe 

jo, 

1 4 6 
° ,  

Local, data e assinatura. 	 i. 

aP 1.6m51114.  

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação com carimbo da 
empresa com CNPJ) 

Praça Senador fernandes Távora, N1' 5/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwjaguaribe.caoov br 
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ANEXO  III  - DECLARAÇÃO NOS TE OS DO INCISO XXXII! DO ARTIGO 7° DA CF 

A EMPRESA 	  CNPT N°. 	  corn  sede 
	 declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Tomada de Preços N°. XXXXXXXX que nho possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Cidade  (UP), 	de 	 de  

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Sc a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior 
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Praga Senador fernandes Távora,  Ng  S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07.443.708/0001-66 - FONE: 883522-1700 / www.jaguaribere.gov.br  
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ANEXO  III  — DECLARACAO DE FATOS SUPERVENIENTES/CONCORDANCIA COM Cl 
EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 29.11.01/2021 

A EMPRESA 	 , inscrita no  CNN  W. 	 , com sede 
	  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inmdstem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto b. Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente  corn  os termos deste edital e seus anexos 

Cidade  (UP) 	de 	 de  

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Tavora. N° S/N, Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 03443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwfaguaribe.ce gov.br  
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 	 en  e  

'4 
I, 

A 	 149 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 	 : 

4.e. 
8 

; 	Rs  
.a 0  _la__  comissiko PERMANENTE DE LICITAÇÃO 	 e e. 

TOMADA DE PREÇOS N°. 29.11.01/2021 	 4  LL  
\4 P'. 	CPL. 	.; 

0'11 

(NOME/RAZÃO SOCIAL) 	 , inscrita no CNPJ N°. 	5  por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de 
Identidade N°. 	e do CPF N°. 	 , DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
Tomada de Preços N°. XXXXX3001, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa — ME (ou ser empresa de pequeno porte - EPP) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar N'. 123/2006. 

Cidade  (OF), 	de 	 de  

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

'4\  
Praça Senador fernandes Tevora, N° S/N, Centro, CEP: 63475-000 

CNPJ: 07443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwjaguanbace.gov.br  



150 
4 0  
4 	F ") 

'‘o 
I 

 

,-PISISt/Us 
PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
Ausgmainkc 

ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 	/2021 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE A 	MAYES 
DA SECRETARIA DE 	  E A 
EMPRESA 	 , SOB 0 REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 	  

O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, inscrita no CNPJ nó , localizada a 	  
por intermédio da SECRETARIA DE 	 neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. 
	 , doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
	 inscrita no CNPJ sob o n° 	  estabelecida a Rua 
	 , representada por seu(ua) 	  o(a) Sr(a) 
	  portador(a) do CPF 	 e RG 	, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada 
obra, tendo em vista o resultado da licitação procedida na modalidade Tomada de Preços n° 	  
oriunda do Processo Administrativo n° 	 mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

	

I. 0 presente contrato tem por objeto a  CON 	IRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR OS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTA00 DE DIVERSAS RUAS EM PARALELEMPEDO E PEDRA TOSCA 
COM REJUNTAMENTO NO BAIRRO EXPEDITO DIGGENES NO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, 
deste edital da Tomada de Preços n° 	 

CLAUSULA SEGUNDA: DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A obra objeto deste CONTRATO  sera  executada na forma de execução indireta no regime de 
empreitada por preço global. 

CLAUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

3.1. 0 valor total do Contrato é de R$ 	 ) inclusos todas as 
despesas com o fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, equipamentos, EPI's, transporte, 
vigilância, impostos, taxas, emolumentos, e demais insumos necessários a execução da obra 

CLAUSULA QUARTA: DOS PRAZOS 

Praça Senador  fernandes -revere, En" S/N. Centro, CEP: 63475-000 
CNPJ: 07443708/0001-66 -  FONE:  88 3522-1700 / wwwjaguan be cagov.br  
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C 	PL 	4: 
41 0 Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, n \trrmos dg 	go  57, inciso I da Lei n°8.666/93, 
contados da data do recebimento da Ordem de Serviço e 	‘‘‘  CON 	IRATANTE. 

4.2. 0 prazo para inicio dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias contados da data do recebimento 
da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DA OBRA. 

5.1. 0 recebimento se dará apôs a verificação das formalidades legais exigidas no presente objeto 
contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias. 

5.2. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões, devendo a Contratada 
fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.  Sao  obrigações da CONTRATADA 

6.1.1. Manter permanente, na direção da obra, profissional qualificado, obrigando-se a substitui-lo e retira-
lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer titulo, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa decisão. 

6.1.2. Cumprir a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Higiene e Segurança do Trabalho observando 
ainda o cumprimento do  art.  87, parágrafo Único da legislação de Segurança do Trabalho. 

6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços objeto do CONTRATO, em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos mesmos; 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste CONTRATO. 

6.1.6. Manter atualizada, durante a execução deste CONTRATO, a documentação de Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-financeira apresentada na Licitação, 
obedecidas as exigências do Edital. 

6.1.7. Apresentar juntamente com a Medição dos serviços executados, as Certidões de Regularidades com 
A Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.1.8. Apresentar em  cads  pagamento das parcelas dos serviços executados, a Guia de Recolhimento do 
INSS e do FGTS resultantes da execução deste CONTRATO, correspondentes ao mês anterior da 
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Medição a ser paga e ainda a documentação exigida 	 ara o pagamento garantindo assim a 
observância das normas legais pertinentes. 

6.1.9. Entregar a obra nos prazos e condições definidos neste Contrato, sujeitando-se no caso do não 
cumprimento dessa norma, a suspensão de qualquer pagamento que lhe seja devido, enquanto perdurar o 
descumprimento da Cláusula contratual, sem prejuízo da rescisão do Contrato com base no inciso I do 
art.78 e ainda aplicação das penalidades previstas no art.87 da Lei 8.666/93. 

6.1.10. Alocar na obra engenheiro residente com qualificação técnica igual ao responsável técnico indicado 
pela CONTRATANTE. 

6.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

6.1.12-Responsabilizar-se pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com a CONTRATANTE, 
nenhum vinculo empregaticio. 

6.1.13. Compromete-se, na execução dos serviços a observar todas as leis bem como a atender o pagamento 
das despesas decorrentes da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros e demais 
encargos necessários á execução deste CONTRATO. 

6.1.14. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não 
aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos. 

6.1.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados. 

6.1.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo material e equipamentos necessários à execução da 
obra. 

6.1.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações constantes do PROJETO EXECUTIVO da 
obra, integrantes deste Contrato. 

6.1.18. Constituem-se ainda responsabilidade da CONTRATADA: 

6.1.19. Manter o contratado durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2. Os fatos que, estando em mora a CONTRATADA, decorrerem de caso fortuito ou força maior e 
resultem na destruição ou danificação dos serviços em elaboração, estendendo-se tal responsabilidade até 
a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e as indenizações a terceiros. 

6.2.1. A CONTRATADA se compromete, na execução do presente CONTRATO, a observar todas as 
leis, regulamentos e Código de Posturas do Munkipio, especialmente as de segurança pública e as Normas 
Técnicas da ABNT, bem como atender o pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, da 
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aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive  co 	 e da expedição de licença necessária 
execução deste CONTRATO. 

CLAUSULA SETINIA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

7.2. Fornecerá CONTRATADA todas as informações e detalhes indispensáveis á perfeita realização das 
obras. 

7.3. Efetuar os pagamentos dos serviços executados de acordo com os Projetos, as Especificações e as 
condições estabelecidas neste Contrato. 

7.4. Fiscalizar os serviços, mediante a indicação de um técnico, especialmente designado fiscal da obra, 
que irá assisti-la e subsidiá-la na execução deste CONTRATO, acompanhando e supervisionando os 
serviços dentro dos condições estabelecidas nos Especificações Gerais do Projeto Básico ou Executivo da 
obra, constante do Projeto Básico, assim como as condições do Cronograma físico-financeiro e da Planilha 
Orçamentária, observando ainda, rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 

7.4.1. 0 Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
CONTRATO, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, 
aplicando, se for o caso, as disposições do artigo 87 da Lei n°8.666/93, quanto As penalidades legais. 

7.4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal designado pela 
CONTRATANTE, deverão ser solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, sob condição de apuração de responsabilidades. 

7.5. Manter no local da obra, um engenheiro, como seu preposto, previamente aceito pela 
CONTRATANTE, o qual representará a CONTRATADA, na execução do CONTRATO. 

7.6. Responsabilizar-se pelas indenizações a proprietários pela ocupação dos terrenos necessários, onde 
serão implantadas as obras; 

7.7. Responsabilizar-se pelas despesas de reparação de estragos nas partes executadas, resultantes de cheias 
ou outros fenômenos naturais, nas condições estabelecidas nas especificações técnicas do Projeto 
Executivo. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados parceladamente, definidos no Boletim de Medição, 
devidamente medidos e atestados pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura, nota fi 	 cal, 
devidamente atestados os serviços pela Fiscalização da CONTRATANTE, em conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro da obra. 
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8.2. 0 prazo para pagamento dos serviços executados itSZtexa .s 	r a trinta (30) dias, contados da data 
da apresentação da fatura, nota fiscal, atesto dos serviços e 	o de recebimento definitivo dos serviços 
executados. 

8.3. Para o pagamento das medições a CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal 
e Fatura, as Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovação do pagamento 
dos encargos previdencidrios resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação da Guia de 
Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior A solicitação do pagamento 
de acordo com o disposto no  art.  31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e copia da folha de pagamento 
ou contracheque dos empregados que trabalham na execução deste Contrato. 

8.4. Nenhum pagamento  sera  efetuado A CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação que  the  tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplôncia, sem que isso gere direito 
ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

8.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

8.6. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE a fatura, bem como os demais documentos 
exigidos, de acordo com cada produto elaborado e devidamente aprovado para cada localidade, conforme 
apresentado na Proposta. 

8.7. A primeira fatura dos serviços s6  sera  paga com a apresentação da copia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica -  ART  dos serviços para elaboração de Projeto junto ao CREA-CE, bem como 
documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

8.8. 0 planejamento e a execução de pavimentação deverá ser conduzido pari passo de modo a garantir o 
cumprimento harmônico do cronograma fisico objeto deste Contrato. 

8.8.1.0 descompasso na execução de pavimentação superiores a 20% do cronograma fisico-fmanceiro  sera  
motivo de suspensão do pagamento das medições até a equalização dos respectivos cronogramas 
individuais. 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTAMENTO 

9.1. 0 valor deste contrato, permanecerá, por força da Lei n°10.192, de 14 de fevereiro de 2001, irreajustável 
durante o período de 12(doze) mesas. Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para mais ou 
para menos, de acordo com a variação do índice da construção civil. 

CLAUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 65, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

11\  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 	 155  

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à Dotação orçamentária seguinte' 	Ut  

_a...." 
b.P.L  

ELEMENTO DE SPESA't  

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a CONTRATANTE poderá aplicar 
CONTRATADA, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, as sanções seguintes: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

12.2. Nos casos de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
da penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE. 

12.3. Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

12.4. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e da 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública poderão ser aplicadas 
CONTRATADA juntamente com a de multa. 

12.5. As multas passíveis de serem aplicadas são: 

a) Multa de 0,33 (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total dos serviços por dia de atraso no 
inicio da execução dos trabalhos. 

b) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor total dos serviços por dia que exceder o prazo contratual 
para sua conclusão. 

c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total dos serviços por infração de qualquer 
cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência 
de outras infrações cometidas. 
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12.6. 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TtSt1Íunicipa1 no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

12.7. A Critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
a infração for devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela Secretaria Competente, que fixara novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais prevista neste instrumento e na Lei n° 8.666/93. 

13.2. A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais, do Projeto Básico da obra, e 
dos prazos definidos no Contrato; 

b) a lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos 
estipulados; 

c) o atraso injustificado no inicio da obra; 

d) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

e) a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 

O o não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no  art  77 da Lei Federal N°8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
Regulamento dispostas no presente instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

14.1. Não é facultado a CONTRATADA o direito de subcontratação. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULACÃO AO EDITAL 
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15.1.0 presente contrato vincula-se as determinações eislifC43‘ # .666/93 com suas alterações, e as 
Exigências e Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Tomada de Preços 	 

PARÁGRAFO TTJNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: DO GERENCIADOR DO CONTRATO: 

16.1. Caberá a Secretaria de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Meio Ambiente, fiscalizar a sua 
execução, atestar as notas fiscais para efeito de pagamento, bem como tomar as medidas necessárias 
solução de quaisquer contratempos e/ou irregularidades que porventura venham a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VINCULACÁO AO EDITAL 

17.1. Este contrato fica vinculado ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1.Fica eleito o foro da Cidade de Jaguaribe - CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste  CON! 	RATO. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, 6.  assinado pela 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas Testemunhas abaixo nomeadas. 

Jaguaribe/CE, 	de 	de 	. 

Nome 	 Nome 
Secretário 	 EMPRESA  

CON! 	RATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01. 	 
Nome: 
CPF: 

 

02. 	 
Nome: 
CPF:  
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